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1. DEFINIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Considerações Iniciais 

Este Caderno de Encargos objetiva fixar as condições para os serviços a 

serem executados na reforma de Copas do Prédio Sede do TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ e do FÓRUM ELEITORAL DE CURITIBA 

Endereço da obra: Rua João Parolin, 224  

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 

1.2  Relação de Documentos 

Caderno de Encargos

Planilha Orçamentária 

Projeto 

IMPORTANTE:

No Caderno de Encargos encontram-se as especificações técnicas dos

materiais a serem aplicados na obra e estão relacionados os serviços a executar, 

bem como os procedimentos de sua execução, citando as respectivas normas

técnicas que devem ser seguidas. 
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2. SERVIÇOS 

2.1  Reformas Isoladas 

Como os serviços de reforma serão executados em 4 Copas existentes nas

edificações recomenda-se que os serviços sejam feitas de forma isolada, uma 

copa por vez, desta maneira o Tribunal evitaria a paralização total dos serviços

das Copas, excetuando nesses casos, as copas A320 e A419, ambas

localizadas no prédio do TRE, pois o uso desta copa será realocado para a Copa 

principal (C370) também localizada no TRE. O cronograma das obras deverá ser

elaborado em reunião conjunta com membros do TRE. 

2.2 Serviços Preliminares 

2.2.1 Placa de Obra 

Ao início das obras deve ser instalada placa de obra em chapa de aço 

galvanizado, instalação e fixação com peças de madeira, com as dimensões e 

informações indicadas pelo CONTRATANTE, conforme modelo apresentado na 

imagem 1. 

Imagem 1 Modelo de placa de obra 

Autor: TRE-PR
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2.2.2 Remoções iniciais 

Os equipamentos existentes, como geladeira, carros de transporte, 

garrafas térmicas, xícaras, micro-ondas e insumos, devem ser desinstalados e 

retirados do local e armazenados em local definido pela CONTRATANTE. 

Da mesma maneira devem ser removidos os móveis existentes, sempre 

que a contratante exigir, os mesmos deverão ser removidos prevendo seu 

reaproveitamento em momento futuro. 

2.3 Segurança e Saúde no Trabalho

Toda a área deverá ser devidamente isolada, visando a segurança dos

transeuntes.  

A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Regulamentadoras (NR)

expedidas pelos órgãos governamentais competentes e normas da ABNT que 

tratam da Segurança e Medicina do Trabalho, fornecendo todos os

equipamentos e tomando todas as medidas necessárias à segurança do 

trabalhador e na obra, as quais ficam às suas expensas. 

O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, 

a fim de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos

trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e 

dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos

aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições

estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

2.4 Demolições e Remoções 

2.4.1 Considerações Gerais 

Serão conforme estas especificações e o Projeto em Anexo, obedecendo as

normas da ABNT atinentes ao assunto e demais pertinentes. 

2.4.2 Demolições 

Deverá ser demolida toda a cerâmica existente nos pisos e nas paredes de 

todas as Copas, para instalação de novos revestimentos. Demolições de 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/04/2019 10:58:49
Por: HENRY VAZ DREON

T
R

E
/P

R



5

alvenaria devem ser realizadas, nos pontos e com as dimensões previstas em

projeto, para a abertura dos passa-pratos e de novas portas nas copas C327 e 

C370, também para as readequações elétricas e hidráulicas das copas serão 

executados rasgos na alvenaria. 

Nas copas A320 e A419 está prevista a demolição do sóculo existente. Na 

copa C327 ainda se faz necessária a demolição por completo de bancada de 

alvenaria com revestimento em cerâmica existente. 

2.4.3 Remoções 

Todos os interruptores, tomadas elétricas, luminárias devem ser removidos, 

assim como os cabos elétricos que fazem a ligação destes elementos. Torneiras

e louças existentes também deverão ser removidas e armazenadas conforme 

indicação da CONTRATANTE. 

É preciso, também, realizar a retirada dos forros de fibra mineral existentes. 

A CONTRATADA deverá realizar a retirada de folhas de portas de madeira 

nos locais onde se fizer necessário a alteração de layout, seguindo o projeto 

arquitetônico, o que deverá ocorrer nas copas C370 e C327, onde o local das

portas retiradas deverá ser vedado com alvenaria. 

2.4.4 Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR)

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo destino dos materiais retirados da 

obra, o entulho não poderá ser utilizado para qualquer fim na execução desta 

obra e deverá ser removido do canteiro. Deverá ser entregue pela 

CONTRATADA o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) das caçambas e 

caminhões bota-fora.  

2.5  Alvenaria 

2.5.1 Condições Gerais 

Serão conforme estas especificações e o projeto em Anexo, obedecendo às

normas da ABNT atinentes ao assunto e demais pertinentes, assim como as

recomendações dos fabricantes. 
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O armazenamento e o transporte dos tijolos serão realizados de modo a 

evitar quebras, trincas, umidade, contato com substancias nocivas e outras

condições prejudiciais. 

Está previsto a execução de alvenaria apenas nas readequações de layout 

conforme o projeto da copa C327. 

2.5.2 Alvenaria em Bloco Cerâmico

Deverão ser executadas as paredes de alvenaria definidas em projeto, com

tijolos cerâmicos de 6 furos (9 x 14 x 19 cm), em uma vez, executado com juntas

de 10 mm de espessura, de argamassa de assentamento no traço 1:2:8 (cimento, 

cal hidratada e areia média). 

As alvenarias de tijolos de barro serão executadas em obediência às

dimensões e alinhamentos indicados no projeto. Previamente a execução deve 

ser realizada a marcação da modulação da alvenaria, assentando-se os blocos

dos cantos e a marcação da primeira fiada com blocos assentados sobre uma 

camada de argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. 

Nos cantos devem ser sempre verificados o nivelamento, perpendicularidade, 

prumo e a espessura das juntas. O prumo e a horizontalidade das fiadas devem

ser garantidas a partir de linha guia esticada na prumada. Cada bloco assentado 

deve ter seu prumo verificado. 

As juntas verticais não devem coincidir entre fiadas contínuas, de modo a 

garantir a amarração dos blocos. 

Deverá ser prevista ferragem de amarração da alvenaria nos pilares, de 

conformidade com as especificações de projeto. As alvenarias não serão 

arrematadas junto às faces inferiores das vigas ou lajes. Posteriormente serão 

encunhadas com argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico 1:3 e 

aditivo expansor, se indicado pelo projeto ou Fiscalização. Se especificado no 

projeto ou a critério da Fiscalização, o encunhamento será realizado com tijolos

recortados e dispostos obliquamente, com argamassa de cimento e areia, no 

traço volumétrico 1:3, quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização. A 
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critério da Fiscalização, poderão ser utilizadas cunhas pré-moldadas de concreto 

em substituição aos tijolos. 

2.6  Vergas e Contra vergas 

Se faz necessário a execução de vergas e contravergas nas aberturas para 

passa pratos e para as portas à serem executadas nas copas C370 e C327 

As formas devem ser preparadas no local, com dois painéis laterais e um

painel inferior. No caso de vergas para portas faz-se necessária a utilização de 

escoramentos.  

O apoio mínimo nas laterais para vergas e contra vergas deve ser de 30cm. No 

caso de sucessivos vãos, com distancias inferiores a 0,60 cm, deve ser executada 

uma verga contínua. 

2.7 Revestimento

2.7.1 Condições Gerais 

Serão conforme estas especificações e o projeto em Anexo, obedecendo às

normas da ABNT atinentes ao assunto e demais pertinentes, assim como as

recomendações dos fabricantes. 

Antes do início dos trabalhos de revestimento, deverão ser tomadas as

providências para que todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, 

niveladas e aprumadas. Serão constatadas com exatidão as posições, tanto em

elevação quanto em profundidade, dos condutores de instalações elétricas, 

hidráulicas e outros inseridos na parede. Qualquer correção neste sentido será 

realizada antes da aplicação do revestimento. 

Os revestimentos apresentarão paramentos perfeitamente desempenados, 

aprumados, alinhados e nivelados, as arestas vivas e as superfícies planas. As

superfícies das paredes serão limpas com vassouras e abundantemente 

molhadas, antes do início dos revestimentos. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/04/2019 10:58:49
Por: HENRY VAZ DREON

T
R

E
/P

R



8

2.7.2 Piso

Em todas as obras deverá ser executado novo revestimento de piso, onde 

deve ser instalado o Piso Cerâmico conforme especificações em projeto, ou seja, 

Piso Interno Mármore Esmaltado Brilhante Borda Arredondada 50x50cm Only

White Embramaco, uso Interno, estampa de Mármore Esmaltado com borda 

arredondada, piso PEI 4 - Alta Resistência, com absorção de Água de 6 a 10% e 

com espaçamento entre as peças de 4 mm. A argamassa utilizada deve ser AC1, 

ideal para assentamento de revestimentos cerâmicos em áreas internas, pisos e 

paredes. O rejunte à ser utilizado é o Cinza Platina. 

As superfícies dos elementos de piso colocados deverão resultar

perfeitamente planas, sem ressaltos ou desníveis entre as peças, e sem vazios

na argamassa de assentamento. 

Antes do lançamento de qualquer argamassa de colante, o lastro deverá ser

picoteado e eliminados os resíduos soltos, óleos e graxas e também observado o 

grau de umidade, que deverá estar adequado para receber o revestimento. A 

argamassa colante deverá ser aplicada respeitando as especificações dos

fabricantes. 

A execução dos revestimentos dos pisos deverá ser feita somente após a 

conclusão dos revestimentos de paredes e tetos. Fica proibida qualquer

circulação sobre os revestimentos dos pisos colocados, durante as primeiras 48 

horas subsequentes à colocação. 

2.7.3 Paredes 

2.7.3.1 Chapisco

Todas as superfícies das alvenarias a serem executadas deverão receber

chapisco com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia) com espessura de 

5,0mm. 
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2.7.3.2 Emboço

Os emboços serão executados com argamassa pré-fabricada. Na 

impossibilidade, a FISCALIZAÇÃO admitirá as argamassas descritas nos itens a 

seguir. 

Para superfícies internas poderá ser utilizada argamassa A.16 (traço 1:2:7 de 

cimento e areia fina peneirada), ou a A.26 (traço 1:2:9 de cimento e areia), com

emprego de areia média, entendendo-se como tal a areia que passa na peneira 

de 2,4 mm e fica retida na de 0,6 mm. 

O emboço de cada pano de parede somente será iniciado depois de 

embutidas todas as canalizações projetadas, concluídas as coberturas e após a 

completa pega das argamassas de alvenaria e chapisco. 

A espessura máxima admitida para o revestimento é de 20 mm. Devem ser

utilizadas guias para sarrafeamento, espaçadas no mínimo de 2m, a argamassa 

deve ser aplicada entre as guias em camada uniforme de espessura nivelada, 

fortemente comprimida sobre a superfície a ser revestida, com colher de 

pedreiro, o excesso deve ser retirado com a passagem do sarrafo, para 

regularização da superfície, depressões deverão ser preenchidas mediante 

novos lançamentos de argamassa nos pontos necessários, até que se atinja uma 

superfície cheia e homogênea. O desvio tolerável de prumo é de 3mm/m. 

O emboço deve ser iniciado somente após 24 horas da aplicação do 

chapisco, ou 14 dias de idade das estruturas de concreto, das alvenarias

estruturais e das alvenarias cerâmicas e de blocos de concreto. 

2.7.3.3 Emassamento

Para as paredes onde deve ser executada a pintura com tinta látex acrílica é 

prevista a aplicação e lixamento de massa látex, duas demãos, já nos locais onde 

a tinta texturizada acrílica deve ser aplicada é previsto a aplicação de massa 

acrílica, duas demãos e selador. 

Para a aplicação a superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca e isenta de 

gordura, graxa ou mofo. Concreto, gesso ou blocos de concreto devem receber

previamente fundo preparador, e o intervalo entre as demãos deve ser de 2 horas. 
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2.7.3.4 Revestimento Cerâmico

Para a instalação nas paredes o revestimento cerâmico utilizado deve ser de 

primeira linha, Pastilha Cerâmica 20x20cm. Ref. Branco Acetinado, Pierini ou 

Similar. A argamassa utilizada deve ser AC1, ideal para assentamento de 

revestimentos cerâmicos em áreas internas, pisos e paredes. O rejunte à ser

utilizado é o Cinza Platina, sendo que deve ser executado com 2 a 3mm de 

espessura e aplicado após decorridos no mínimo 5 dias da colocação das peças. 

As peças deverão apresentar dimensões uniformes, arestas vivas e, quando 

esmaltados, a vitrificação e coloração deverão apresentar-se homogêneas sendo 

de uma mesma tonalidade e calibre. Não poderão apresentar deformações, 

gretagem, empenamentos, eflorescência e escamas. 

Quando executado junto às caixas de interruptores ou tomadas, não serão 

admitidas peças quebradas ou trincadas, e os furos de tubulações e caixas de 

eletricidade devem ser justos, inteiramente recobertos pelo acabamento de 

canoplas ou placas. 

De maneira geral, as cerâmicas e os acessórios deverão ser assentados

obedecendo às instruções de aplicação indicadas pelos fabricantes. Peças que 

após colocadas soarem ocas serão retiradas e assentadas novamente. 

2.7.4 Pintura 

2.7.4.1 Condições Gerais 

Para a execução de qualquer tipo de pintura, deverão ser observadas as

seguintes diretrizes gerais:  

 as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, 

escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras

substâncias estranhas;  

 as superfícies a pintar serão protegidas quando perfeitamente secas e 

lixadas;  

cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver

perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos

sucessivas; 
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 deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de 

tinta em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de 

esquadrias e outras. 

Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo 

permitidas composições, salvo se especificadas pelo projeto ou Fiscalização. As

tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na 

proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas

ou marcas de pincéis. 

Para pinturas internas de recintos fechados, serão usadas máscaras, salvo se 

forem empregados materiais não tóxicos. Além disso, deverá haver ventilação 

forçada no recinto.  

2.7.4.2 Pintura Acrílica 

Após a aplicação e lixamento da massa látex nas paredes, deve ser previsto a 

aplicação de tinta látex acrílica de acabamento, em duas demãos, a rolo, na 

diluição indicada pelo fabricante, com a coloração conforme indicada em projeto 

arquitetônico.  

2.7.5 Forro de Fibra Mineral 

Para a utilização de qualquer tipo de forro, deverão ser observadas as

seguintes diretrizes gerais:  

 nivelamento dos forros e alinhamento das respectivas juntas;  

 teste de todas as instalações antes do fechamento do forro;  

verificação das interferências do forro com as divisórias móveis, de 

modo que um sistema não prejudique o outro em eventuais modificações;  

locação das luminárias, difusores de ar condicionado ou outros sistemas;  

só será permitido o uso de ferramentas e acessórios indicados pelo 

fabricante. 

Em todas as Copas deverá ser instalado novo forro, o mesmo deve ser

removível modulado, de fibra mineral, em placas, de maneira a manter o padrão 

já existente no restante da edificação. A estrutura a ser instalada deve ser com
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responsável por quaisquer danos que venha a ocorrer com as placas quadradas

de fibra mineral existentes, retiradas e removidas. Caso ocorra alguma avaria, a 

CONTRATADA deverá repor tal material sem ônus para o contratante.    

2.8  Portas e Esquadrias  

2.8.1 Condições Gerais 

Serão conforme estas especificações e o projeto em Anexo, obedecendo às

normas da ABNT atinentes ao assunto e demais pertinentes, assim como as

recomendações dos fabricantes. 

Todos os materiais utilizados nas esquadrias de alumínio deverão respeitar

as indicações e detalhes do projeto, isentos de defeitos de fabricação. Os perfis, 

barras e chapas de alumínio utilizados na fabricação das esquadrias serão 

isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As

dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, 

bem como aos requisitos estéticos indicados no projeto. 

2.8.2 Portas de Madeira 

Nas copas C370 e C327 está prevista a instalação de novas portas de 

abrir de madeira, sendo uma unidade na copa C370 e duas para a copa C327. 

As portas devem ter espessura de 3,5cm, com dimensões de 80x210cm, na 

instalação deve estar incluso a instalação do batente, alizares, fechaduras e 

dobradiças. 

Nos locais indicados em projeto deverá ser executada a abertura na 

alvenaria para a reinstalação das portas retiradas, na copa C370 a porta retirada 

entre a copa e o depósito deve ser reinstalada entre o depósito e o vestiário, já 

na copa C327 a porta retirada entre o depósito e a recepção deve ser reinstalada 

entre a copa e a recepção. Para as reinstalação de portas está previsto também

o fornecimento e instalação de novo batente, caso seja necessário, verificado as

condições do batente existente após a retirada. 
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Para a Copa C370 está prevista a instalação de uma porta de correr, 

também de madeira, com as dimensões de 80x210, em local especificado em

projeto. 

2.8.3 Porta Sanfonada 

Na copa C327 deve ser instalada uma porta tipo Sanfonada, fabricada em

PVC e com fechadura tipo Cerejeira, entre o vestiário e o deposito. 

2.8.4 Chapa de proteção inox para porta  

Deve ser instalado chapas de proteção em inox na parte central e externa 

de todas as portas de entrada das copas, em dimensões de 80x40cm, para 

proteção contra batidas. 

As placas existentes devem ser removidas e substituídas por novas. 

2.8.5 Passa-Prato

Obedecendo as dimensões projetadas para os passa-pratos nas copas

C370 e C327 deve ser instalado com vidro temperado com espessura de 6mm, 

fabricado sob medida. Ambas as janelas utilizadas nos passa-pratos devem ser

do tipo de correr, com esquadrias em alumínio. 

Os vidros serão de procedência conhecida e idônea, de características

adequadas ao fim a que se destinam, sem empenamentos, claros, sem

manchas, bolhas e de espessura uniforme. Os vidros permanecerão com as

etiquetas de fábrica, até a instalação e inspeção da Fiscalização. 

Os vidros serão entregues nas dimensões previamente determinadas, obtidas

através de medidas realizadas pelo fornecedor nas esquadrias já instaladas, de 

modo a evitar cortes e ajustes durante a colocação. 

2.9 Instalações Hidráulicas  

2.9.1 Condições Gerais 

Antes do início da montagem das tubulações, a Contratada deverá examinar

cuidadosamente o projeto e verificar a existência de todas as passagens e 
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aberturas nas estruturas. A montagem deverá ser executada com as dimensões

indicadas em projeto e confirmadas no local da obra, inclusive as indicações de 

declividade mínima. 

As tubulações instaladas devem ter a devida conexão com a tubulação de 

esgoto já existente 

2.9.2 Tubulações Embutidas 

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os

tijolos deverão ser recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme 

marcação prévia dos limites de corte.  

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo 

enchimento do vazio restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia.  

Quando necessário, as tubulações, além do referido enchimento, levarão 

grapas de ferro redondo, em número e espaçamento adequados, para manter

inalterada a posição do tubo. 

Não será permitida a concretagem de tubulações dentro de colunas, pilares

ou outros elementos estruturais. As passagens previstas para as tubulações, 

através de elementos estruturais, deverão ser executadas antes da 

concretagem, conforme indicação no projeto. 

2.9.3 Tubulações Aéreas 

As tubulações aparentes serão sempre fixadas nas alvenarias ou estrutura 

por meio de braçadeiras ou suportes.  

Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais correrão 

paralelas às paredes dos prédios, devendo estar alinhadas. As tubulações serão 

contínuas entre as conexões, sendo os desvios de elementos estruturais e de 

outras instalações executadas por conexões. Na medida do possível, deverão 

ser evitadas tubulações sobre equipamentos elétricos.  

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, 

perpendicularmente a elas. 
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2.9.4 Instalação de Equipamentos 

Todos os equipamentos com base ou fundações próprias deverão ser

instalados antes de iniciada a montagem das tubulações diretamente conectadas

aos mesmos. Os demais equipamentos poderão ser instalados durante a 

montagem das tubulações.  

Durante a instalação dos equipamentos deverão ser tomados cuidados

especiais para o seu perfeito alinhamento e nivelamento. 

2.9.5 Meios de Ligação Tubulações de PVC

a) Rosqueadas Para a execução das juntas rosqueadas de canalização 

de PVC rígido, dever-se-á:  

cortar o tubo em seção reta, removendo as rebarbas;  

 usar tarraxas e cossinetes apropriados ao material;  

limpar o tubo e aplicar sobre os fios da rosca o material vedante 

adequado;  

 para juntas com possibilidade de futura desmontagem, usar fita de 

vedação à base de resina sintética;  

 para junta sem possibilidade de futura desmontagem, usar resina 

epóxi

b) Soldadas Para a execução das juntas soldadas de canalizações de 

PVC rígido, dever-se-á:  

limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das

superfícies a serem soldadas com o auxílio de lixa adequada;  

limpar as superfícies lixadas com solução apropriada;  

 distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou 

com a própria bisnaga, o adesivo nas superfícies a serem soldadas;  

 encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo. 

c) Com Juntas Elásticas Para a execução das juntas elásticas de 

canalizações de PVC rígido, dever-se-á:  
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limpar a bolsa do tubo e a ponta do outro tubo das superfícies a 

serem encaixadas, com auxílio de estopa comum; 

introduzir o anel de borracha no sulco da bolsa do tubo;  

 aplicar pasta lubrificante adequada na parte visível do anel de 

borracha e na parte da ponta do tubo a ser encaixada;  

introduzir a ponta do tubo até o fundo do anel e depois recuar

aproximadamente 1 cm. 

2.10 Instalações elétricas 

2.10.1 Considerações gerais  

Serão conforme estas especificações e o projeto em Anexo, obedecendo às

normas da ABNT atinentes ao assunto e demais pertinentes, assim como as

recomendações dos fabricantes. 

As emendas dos condutores serão efetuadas por conectores apropriados; as

ligações às chaves serão feitas com a utilização de terminais de pressão ou 

compressão. 

  

2.10.2 Instalação de Eletrodutos 

2.10.2.1 Corte 

Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo 

longitudinal, conforme disposição da NBR 5410.  

2.10.2.2 Dobramento

Não serão permitidos, em uma única curva, ângulos maiores que 90º, 

conforme NBR 5410. O número de curvas entre duas caixas não poderá ser

superior a 3 de 90º ou equivalente a 270º, conforme disposição da NBR 5410.  

O curvamento dos eletrodutos rígidos deverão ser executados a frio, sem

enrugamento, amassaduras, avarias do revestimento ou redução do diâmetro 

interno.  

O curvamento dos eletrodutos em PVC deverá ser executado adotando os

seguintes procedimentos: 
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cortar um segmento do eletroduto a encurvar, com comprimento igual ao 

arco da curva a executar e abrir roscas nas duas extremidades;  

vedar uma das extremidades por meio de um tampão rosqueado, de 

ferro, provido de punho de madeira para auxiliar o manuseio da peça, e 

preencher a seguir o eletroduto com areia e serragem; após adensar a mistura 

areia/serragem, batendo lateralmente na peça, vedar a outra extremidade com

um tampão idêntico ao primeiro;  

mergulhar a peça em uma cuba contendo glicerina aquecida a 140ºC, 

por tempo suficiente que permita o encurvamento do material; o tamanho da 

cuba e o volume do líquido serão os estritamente necessários à operação;  

retirar em seguida a peça aquecida da cuba e procurar encaixá-la num

molde de madeira tipo meia-cana, tendo o formato (raio de curvatura e 

comprimento do arco) igual ao da curva desejada, cuidando para evitar o 

enrugamento do lado interno da curva; o resfriamento da peça deve ser natural. 

2.10.2.3 Roscas 

As roscas deverão ser executadas segundo o disposto na NBR 6414. O corte 

deverá ser feito aplicando as ferramentas na sequência correta e, no caso de 

cossinetes, com ajuste progressivo. 

O rosqueamento deverá abranger, no mínimo, cinco fios completos de rosca. 

Após a execução das roscas, as extremidades deverão ser limpas com escova 

de aço e escareadas para a eliminação de rebarbas.  

Os eletrodutos ou acessórios que tiverem as roscas com uma ou mais voltas

completas ou fios cortados deverão ser rejeitados, mesmo que a falha não se 

situe na faixa de aperto. 

2.10.2.4 Conexões e Tampões 

As emendas dos eletrodutos só serão permitidas com o emprego de 

conexões apropriadas, tais como luvas ou outras peças que assegurem a 

regularidade da superfície interna, bem como a continuidade elétrica. Serão 
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utilizadas graxas especiais nas roscas, a fim de facilitar as conexões e evitar a 

corrosão, sem que fique prejudicada a continuidade elétrica do sistema. 

Durante a construção e montagem, todas as extremidades dos eletrodutos, 

caixas de passagem e conduletes deverão ser vedados com tampões e tampas

adequadas

Os eletrodutos metálicos, incluindo as caixas de chapa, deverão formar um

sistema de aterramento contínuo. Os eletrodutos subterrâneos deverão ser

instalados com declividade mínima de 0,5 %, entre poços de inspeção, de modo 

a assegurar a drenagem. Nas travessias de vias, os eletrodutos serão instalados

em envelopes de concreto, com face superior situada, no mínimo, 1 m abaixo do 

nível do solo. 

Os eletrodutos embutidos nas lajes serão colocados sobre os vergalhões da 

armadura inferior. Todas as aberturas e bocas dos dutos serão fechadas para 

impedir a penetração de nata de cimento durante a colocação do concreto nas

formas. Os eletrodutos nas peças estruturais de concreto armado serão 

posicionados de modo a não suportarem esforços não previstos, conforme 

disposição da NBR5410. 

Nas paredes de alvenaria os eletrodutos serão montados antes de serem

executados os revestimentos. As extremidades dos eletrodutos serão fixadas

nas caixas por meio de buchas e arruelas rosqueadas. Após a instalação, deverá 

ser feita verificação e limpeza dos eletrodutos por meio de mandris passando de 

ponta a ponta, com diâmetro aproximadamente 5 mm menor que o diâmetro 

interno do eletroduto. 

2.10.2.5 Eletrodutos Flexíveis 

As curvas nos tubos corrugados flexíveis não deverão causar deformações

ou redução do diâmetro interno, nem produzir aberturas entre as espiras de que 

são constituídos. O raio de qualquer curva em tubo metálico flexível não poderá 

ser inferior a 12 vezes o diâmetro interno do tubo.  

A fixação dos tubos corrugados flexíveis não embutidos será feita por

suportes ou braçadeiras com espaçamento não superior a 30 cm. Os tubos
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corrugados flexíveis serão fixados às caixas por meio de peças conectadas à 

caixa, através de buchas e arruelas, prendendo os tubos por pressão do 

parafuso. Não serão permitidas emendas em tubos flexíveis. Deve-se formar

trechos contínuos de caixa a caixa. 

2.10.2.6 Eletrodutos Expostos 

As extremidades dos eletrodutos, quando não rosqueadas diretamente em

caixas ou conexões, deverão ser providas de buchas e arruelas roscadas. Na 

medida do possível, deverão ser reunidas em um conjunto.  

As uniões deverão ser convenientemente montadas, garantindo não só o 

alinhamento mas também o espaçamento correto, de modo a permitir o 

rosqueamento da parte móvel sem esforços. A parte móvel da união deverá ficar, 

no caso de lances verticais, do lado superior. Em lances horizontais ou verticais

superiores a 10 m deverão ser previstas juntas de dilatação nos eletrodutos. 

2.10.3 Caixas e Conduletes 

Deverão ser utilizadas caixas:  

 nos pontos de entrada e saída dos condutores;  

 nos pontos de emenda ou derivação dos condutores;  

 nos pontos de instalação de aparelhos ou dispositivos;  

 nas divisões dos eletrodutos;  

 em cada trecho contínuo, de quinze metros de eletrodutos, para facilitar

a passagem ou substituição de condutores. Poderão ser usados conduletes:  

 nos pontos de entrada e saída dos condutores na tubulação;  

 nas divisões dos eletrodutos. 

Nas redes de distribuição, a utilização de caixas será efetuada da seguinte 

forma, quando não indicadas nas especificações ou no projeto:  

 octogonais de fundo móvel, nas lajes, para ponto de luz; 

 octogonais estampadas, com 75 x 75 mm (3" x 3"), entre lados paralelos, 

nos extremos dos ramais de distribuição;  
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retangulares estampadas, com 100 x 50 mm (4" x 2"), para pontos e 

tomadas ou interruptores em número igual ou inferior a 3;  

 quadradas estampadas, com 100 x 100 mm (4" x 4"), para caixas de 

passagem ou para conjunto de tomadas e interruptores em número superior a 3 

As caixas a serem embutidas nas lajes deverão ficar firmemente fixadas à 

formas. Somente poderão ser removidos os discos das caixas nos furos

destinados a receber ligação de eletrodutos. As caixas embutidas nas paredes

deverão facear o revestimento da alvenaria; serão niveladas e aprumadas de 

modo a não provocar excessiva profundidade depois do revestimento.  

As caixas deverão ser fixadas de modo firme e permanente às paredes, 

presas a pontos dos condutos por meio de arruelas de fixação e buchas

apropriadas, de modo a obter uma ligação perfeita e de boa condutibilidade entre 

todos os condutos e respectivas caixas; deverão também ser providas de tampas

apropriadas, com espaço suficiente para que os condutores e suas emendas

caibam folgadamente dentro das caixas depois de colocadas as tampas.  

As caixas com interruptores e tomadas deverão ser fechadas por espelhos, 

que completem a montagem desses dispositivos. As caixas de tomadas e 

interruptores de 100 x 50 mm (4"x2") serão montadas com o lado menor paralelo 

ao plano do piso.  

As caixas com equipamentos, para instalação aparente, deverão seguir as

indicações de projeto. As caixas de arandelas e de tomadas altas serão 

instaladas de acordo com as indicações do projeto, ou, se este for omisso, em

posição adequada, a critério da Fiscalização. As diferentes caixas de uma 

mesma sala serão perfeitamente alinhadas e dispostas de forma a apresentar

uniformidade no seu conjunto. 

2.10.4 Enfiação

Só poderão ser enfiados nos eletrodutos condutores isolados para 600V ou 

mais e que tenham proteção resistente à abrasão.  

A enfiação só poderá ser executada após a conclusão dos seguintes

serviços:  
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 telhado ou impermeabilização de cobertura;  

revestimentode argamassa;  

colocação de portas, janelas e vedação que impeça a penetração de 

chuva;  

 pavimentação que leve argamassa.  

Antes da enfiação, os eletrodutos deverão ser secos com estopa e limpos

pela passagem de bucha embebida em verniz isolante ou parafina. Para facilitar

a enfiação, poderão ser usados lubrificantes como talco, parafina ou vaselina 

industrial. Para auxiliar a enfiação poderão ser usados fios ou fitas metálicas. 

As emendas de condutores somente poderão ser feitas nas caixas, não 

sendo permitida a enfiação de condutores emendados, conforme disposição da 

NBR 5410. O isolamento das emendas e derivações deverá ter, no mínimo, 

características equivalentes às dos condutores utilizados.  

A enfiação será feita com o menor número possível de emendas, caso em

que deverão ser seguidas as prescrições abaixo:  

limpar cuidadosamente as pontas dos fios a emendas;  

 para circuitos de tensão entre fases inferior a 240V, isolar as emendas

com fita isolante formar espessura igual ou superior à do isolamento normal do 

condutor;  

 executar todas as emendas dentro das caixas.  

Nas tubulações de pisos, somente iniciar a enfiação após o seu acabamento. 

Todos os condutores de um mesmo circuito deverão ser instalados no mesmo 

eletroduto.  

Condutores em trechos verticais longos deverão ser suportados na 

extremidade superior do eletroduto, por meio de fixador apropriado, para evitar a 

danificação do isolamento na saída do eletroduto, e não aplicar esforços nos

terminais. 

2.10.5 Montagem de Quadros de Distribuição

Os quadros embutidos em paredes deverão facear o revestimento da 

alvenaria e ser nivelados e aprumados. Os diversos quadros de uma área 
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deverão ser perfeitamente alinhados e dispostos de forma a apresentar conjunto 

ordenado.  

Os quadros para montagem aparente deverão ser fixados às paredes ou 

sobre base no piso, através de chumbadores, em quantidades e dimensões

necessárias à sua perfeita fixação.  

A fixação dos eletrodutos aos quadros será feita por meio de buchas e 

arruelas roscadas. Após a conclusão da montagem, da enfiação e da instalação 

de todos os equipamentos, deverá ser feita medição do isolamento 

2.10.6 Barramentos 

Os barramentos indicados no projeto serão constituídos por peças rígidas de 

cobre eletrolítico nu, cujas diferentes fases serão identificadas por cores

convencionais: verde, amarelo e violeta, conforme a NBR 5410. Os barramentos

deverão ser firmemente fixados sobre isoladores.  

A instalação de barramentos blindados pré-fabricados deverá ser efetuada 

conforme instruções do fabricante. Na travessia de lajes e paredes deverão ser

previstas aberturas de passagem, com dimensões que permitam folga suficiente 

para a livre dilatação do duto.

2.11 Ar Condicionado  Infraestrutura 

Toda a infraestrutura para a instalação dos aparelhos de ar condicionados na 

edificação deve ser executada ou realocada, conforme necessidade dos projetos

ou instruções da CONTRATANTE. A tubulação para interligação de 

condensadores e evaporadores deve ser em cobre, executada e instalada de 

acordo com as normas vigentes, a tubulação que segue para o dreno do ar

condicionado deve ser em PVC 25mm. Nas copas C327, A419 e A320 é possível

realizar a instalação dos aparelhos utilizando a mesma infraestrutura já existente, 

pois não está prevista alteração do local do ar condicionado. 
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2.12 Tubulação GLP 

2.12.1 Considerações Gerais. 

A execução das tubulações de GLP serão de acordo com as definições do 

projeto, obedecendo às recomendações e prescrições dos fabricantes para os

diversos materiais, bem como as normas técnicas da ABNT. 

A tubulação nova deverá ser locada conforme o projeto para uso dos

equipamentos, e conectada aos pontos existentes. 

Toda a tubulação aérea a ser executada, será instalada em perfeito 

alinhamento e de forma correta sob o ponto de vista mecânico. As verticais

estarão no prumo e as horizontais, quando indicadas em projeto, correrão 

paralelo ás paredes da edificação. 

As tubulações serão continuas entre as conexões, providenciando desvios

ao redor dos pilares, dutos e outras obstruções existentes. 

Toda tubulação para gás embutida no piso ou enterrada deverá ser de 

cobre revestido com fita anticorrosiva e com isolante de polietileno expandido. 

3. MATERIAIS 

Todos os materiais, salvo o disposto em contrário pelo CONTRATANTE, 

serão fornecidos pela empresa CONTRATADA. 

Todos os materiais a empregar na obra serão novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas neste 

Caderno de Encargos. 

A CONTRATADA só poderá usar qualquer material e equipamento depois

de submetê-lo, através de amostra, ao exame e aprovação da FISCALIZAÇÃO 

da obra e do Contrato, a quem caberá impugnar o seu emprego, quando em

desacordo com as especificações. 

Cada lote ou partida de material deverá, além de outras averiguações, ser

comparado com a respectiva amostra, previamente aprovada. 

As amostras de materiais aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, depois de 

convenientemente autenticadas por esta e pela CONTRATADA, serão 

cuidadosamente conservadas em local identificado pela FISCALIZAÇÃO até o 
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final dos trabalhos, de forma a possibilitar, a qualquer tempo, a verificação de 

sua perfeita correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados. 

Obriga-se a CONTRATADA a retirar do recinto das obras os materiais e 

equipamentos porventura impugnados pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 48 horas, 

a contar da Ordem de Serviço atinente ao assunto, sendo expressamente 

proibido manter no recinto das obras quaisquer materiais que não satisfaçam a 

estas especificações e aos projetos. 

3.1 Impugnações 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE todos os

trabalhos que não satisfizerem às condições contratuais. Ficará a 

CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos impugnados pelo 

CONTRATANTE, bem como remover os entulhos, ficando por sua conta 

exclusiva as despesas correspondentes. 

3.2  Divergências 

Havendo divergência entre as documentações, prevalecerá a 

documentação que contiver as informações mais detalhadas, na seguinte ordem

hierárquica (decrescente): 

Contrato 

Caderno de Encargos

 Planilha de Preços da CONTRATADA. 

4. CONSIDERAÇÕES ACERCA DA ENTREGA DA OBRA

4.1  Arremates Finais 

A inspeção minuciosa de toda a construção deverá ser efetuada pela 

FISCALIZAÇÃO, acompanhada da CONTRATADA para constatar e relacionar os

arremates e retoques finais que se fizerem necessários. Em consequência dessa 

verificação, terão de ser executados todos os serviços de revisão levantados. 

4.2  Limpeza 
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A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, 

devendo apresentar funcionamento perfeito de todas as suas instalações e 

aparelhos

Todos os pisos deverão ser totalmente limpos e todos os detritos que 

ficarem aderentes deverão ser removidos, sem provocar danos as superfícies. 

Durante a limpeza da obra deve-se ter o cuidado de vedar todos os ralos para 

que os detritos provenientes da limpeza não venham a obstruí-los

posteriormente. 

Todos os metais deverão ficar totalmente limpos, polidos, tendo sido 

removido todo o material aderente. Todas as ferragens serão limpas e 

lubrificadas, substituindo-se aquelas que não apresentarem perfeito 

funcionamento e acabamento. 

Será removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpos e 

varridos os acessos. 

A obra deverá ser entregue limpa, para que a FISCALIZAÇÃO efetue seu 

recebimento. 

4.3  Transporte 

A carga e o transporte de material são de responsabilidade da 

CONTRATADA e deverão ser feitos de forma a não danificar as instalações

existentes, obedecendo-se às normas de segurança do trabalho e em horário a 

ser determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

4.4  Verificação Final 

Será procedida cuidadosa verificação, por parte da FISCALIZAÇÃO, das

perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações e 

dependências da edificação, de modo que o local possa ser imediatamente 

utilizado.

Na verificação final deverá ser obedecida a NBR 5675 - Recebimento de 

serviços de obras de Engenharia e Arquitetura 
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FOTOS 

Imagem 01 Copa C370, área da copa 

Imagem 02 Copa C370, área da copa 
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Imagem 03 Copa C370, área do deposito 

Imagem 04 Copa C370, área do deposito 
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Imagem 05 Copa C370, área do Vestiário 

Imagem 06 Copa C370, área do Vestiário 
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Imagem 07 Copa C327, área da recepção 

Imagem 08 Copa C327, área da Copa e do Vestiário 
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Imagem 09 Copa C327, área da Copa 

Imagem 10 Copa C327, área da Copa 
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Imagem 11 Copa C320 

Imagem 12 Copa C320 
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Imagem 13 Copa A419 

Imagem 14 Copa A419 
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Imagem 15 Copa A419 

Imagem 16 Copa 01 C370  Projeto Arquitetônico 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/04/2019 10:58:49
Por: HENRY VAZ DREON

T
R

E
/P

R



34

Imagem 17 Copa 01 C370  Projeto Sanitário 

Imagem 18 Copa 01 C370  Projeto Elétrico 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/04/2019 10:58:49
Por: HENRY VAZ DREON
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Imagem 19 Copa 02  A320  Projeto Arquitetônico 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/04/2019 10:58:49
Por: HENRY VAZ DREON
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Imagem 20 Copa 02  A320  Projeto Sanitário 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/04/2019 10:58:49
Por: HENRY VAZ DREON
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Imagem 21 Copa 02  A320  Projeto Elétrico 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/04/2019 10:58:49
Por: HENRY VAZ DREON
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Imagem 22 Copa 03  A419  Projeto Arquitetônico 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/04/2019 10:58:49
Por: HENRY VAZ DREON
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Imagem 23 Copa 03  A419  Projeto Sanitário 

Imagem 24 Copa 03  A419  Projeto Elétrico 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/04/2019 10:58:49
Por: HENRY VAZ DREON
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Imagem 25 Copa 04 C327  Projeto Arquitetônico 

Imagem 26 Copa 04 C327  Projeto Sanitário 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/04/2019 10:58:49
Por: HENRY VAZ DREON
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Imagem 27 Copa 04 C327  Projeto Elétrico 

Imagem 28 Detalhe de instalação do Tanque 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/04/2019 10:58:49
Por: HENRY VAZ DREON
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Imagem 29 Detalhe de instalação das Pias

Imagem 30 Detalhe de instalação da Lava e Seca 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/04/2019 10:58:49
Por: HENRY VAZ DREON
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Imagem 31 Detalhe de instalação da Cafeteira 

Imagem 32 Detalhe de instalação da Lava Louças

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/04/2019 10:58:49
Por: HENRY VAZ DREON
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1/21       

R$

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 958,72R$                     3.867,14R$             4.825,86R$               

1.1 ADMINISTRAÇÃO 283,78R$                     3.644,16R$             3.927,94R$               

1.1.1 90777
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 32,00 1,79               113,88           115,67           57,28                             3.644,16                   3.701,44                     

1.1.2 COTAÇÃO ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) UN 1,00 226,50           0,00              226,50           226,50                           0,00                        226,50                        

1.2 INFORMAÇÕES DA OBRA 293,58R$                     54,74R$                  348,32R$                  

1.2.1 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 1,00 293,58           54,74             348,32           293,58                           54,74                        348,32                        

1.3 TRABALHO EM ALTURA 381,36R$                     168,24R$                549,60R$                  

1.3.1
REF 97063 + 

20193

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR 
FACHADEIRO, COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES 
COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E 
LIMPEZA). AF_11/2017. INCLUINDO MATERIAL

M2 24,00 15,89             7,01               22,90             381,36                           168,24                      549,60                        

2.0 COPA 01 - C370 25.387,43R$                 9.655,97R$             35.043,40R$             
2.1 DEMOLIÇÕES / REMOÇÕES - C370 117,19R$                     3.719,86R$             3.837,05R$               

2.1.1 88316
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS, COIFA E 
UTENSÍLIOS

H 16,00 0,00              16,70             16,70             0,00                              267,20                      267,20                        

2.1.2 88273
MARCENEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS, COIFA E 
UTENSÍLIOS

H 16,00 0,00              21,74             21,74             0,00                              347,84                      347,84                        

2.1.3 97660
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 18,00 0,00              0,51               0,51               0,00                              9,18                          9,18                            

2.1.4 97661
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 283,60 0,00              0,51               0,51               0,00                              144,64                      144,64                        

2.1.5 97665
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 10,00 0,00              0,98               0,98               0,00                              9,80                          9,80                            

2.1.6 REF. 97666
REMOÇÃO DE TORNEIRAS, DE FORMA MANUAL. 
AF_12/2017

UN 3,00 0,00              6,93               6,93               0,00                              20,79                        20,79                          

2.1.7 97663
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,00 0,00              9,51               9,51               0,00                              9,51                          9,51                            

2.1.8 97662
REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 2,00 0,00              0,38               0,38               0,00                              0,76                          0,76                            

2.1.9 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017_PISO

M2 46,60 0,00              17,47             17,47             0,00                              814,10                      814,10                        

2.1.10 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_PAREDES

M2 78,90 0,00              17,47             17,47             0,00                              1.378,38                   1.378,38                     

2.1.11 97640
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 46,60 0,00              1,36               1,36               0,00                              63,38                        63,38                          

PREÇOS UNITÁRIOS PREÇOS TOTAIS
TOTAL

MATERIAL M. OBRA TOTAL MATERIAL M.OBRA
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2.1.12 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_PASSA PRATO

M3 0,40 0,00              43,65             43,65             0,00                              17,46                        17,46                          

2.1.13 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_ABERTURA DE PORTAS

M3 0,67 0,00              43,65             43,65             0,00                              29,33                        29,33                          

2.1.14 91222*
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS 
A 75 MM. AF_05/2015_HIDRAULICA E ELÉTRICA

M 36,70 0,00              11,61             11,61             0,00                              426,09                      426,09                        

2.1.15 90436*
FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

UN 2,00 0,00              11,87             11,87             0,00                              23,74                        23,74                          

2.1.16 90441
FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 
MM. AF_05/2015

UN 1,00 47,79             57,63             105,42           47,79                             57,63                        105,42                        

2.1.17 72897
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 
6 M3

M3 8,56 8,11               11,69             19,80             69,40                             100,03                      169,43                        

2.2 HIDRÁULICA - C370 2.383,00R$                  617,59R$                3.000,59R$               

2.2.1 COTAÇÃO
MISTURADOR MONOCOMANDO ALLURE 2267 C71, DE 
BANCADA COM BICA ALTA, REF. LORENZETTI OU 
EQUIVALENTE

UN 2,00 315,23           0,00              315,23           630,46                           0,00                        630,46                        

2.2.2 REF. 86908
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, 
INSTALAÇÃO

UN 2,00 0,18               6,10               6,28               0,36                               12,20                        12,56                          

2.2.3 86914
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 25,69             4,03               29,72             25,69                             4,03                          29,72                          

2.2.4 86874
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013

UN 2,00 414,96           23,25             438,21           829,92                           46,50                        876,42                        

2.2.5 COTAÇÃO CUBA DUPLA AÇO 840X340X180MM - FORNECIMENTO UN 1,00 338,77           0,00              338,77           338,77                           0,00                        338,77                        

2.2.6 REF. 86900
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL - APENAS 
INSTALAÇÃO

UN 1,00 0,00              14,39             14,39             0,00                              14,39                        14,39                          

2.2.7 86900
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 129,26           14,39             143,65           129,26                           14,39                        143,65                        

2.2.8 89712*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 15,40 7,44               14,47             21,91             114,58                           222,84                      337,42                        

2.2.9 89731*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 10,00 2,76               4,94               7,70               27,60                             49,40                        77,00                          

2.2.10 89784*

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN 1,00 6,87               6,46               13,33             6,87                               6,46                          13,33                          

2.2.11 89785

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,00 7,64               6,46               14,10             7,64                               6,46                          14,10                          

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VI - Planilha Orçamentária Estimativa
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2.2.12 89753*

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN 4,00 3,46               3,03               6,49               13,84                             12,12                        25,96                          

2.2.13 89732*

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 3,00 3,26               4,94               8,20               9,78                               14,82                        24,60                          

2.2.14 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1   X 1.1/2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 4,00 7,65               2,21               9,86               30,60                             8,84                          39,44                          

2.2.15 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 14,00 2,45               0,60               3,05               34,30                             8,40                          42,70                          

2.2.16 89481*
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 7,00 1,20               2,28               3,48               8,40                               15,96                        24,36                          

2.2.17 89617
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 4,00 1,92               3,03               4,95               7,68                               12,12                        19,80                          

2.2.18 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 7,00 4,85               5,70               10,55             33,95                             39,90                        73,85                          

2.2.19 89528*
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 4,00 1,30               1,51               2,81               5,20                               6,04                          11,24                          

2.2.20 89546
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 8,00 4,53               1,71               6,24               36,24                             13,68                        49,92                          

2.2.21 89711*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 3,60 3,70               11,42             15,12             13,32                             41,11                        54,43                          

2.2.22 89724*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 6,00 2,17               3,80               5,97               13,02                             22,80                        35,82                          

2.2.23 11712
CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA 
QUADRADA BRANCA (NBR 5688)

UN 1,00 28,10             0,00              28,10             28,10                             0,00                        28,10                          

2.2.24 90440
FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

UN 1,00 37,42             45,13             82,55             37,42                             45,13                        82,55                          

2.3 ELÉTRICA - C370 4.626,26R$                  1.560,93R$             6.187,19R$               
2.3.1 COZINHA - C370 2.407,06R$                  1.003,39R$             3.410,45R$               

2.3.1.1 72339
TOMADA 3P+T 30A/440V SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

UN 1,00 36,65             17,31             53,96             36,65                             17,31                        53,96                          

2.3.1.2 92001*
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00 24,11             0,00              24,11             48,22                             0,00                        48,22                          

2.3.1.3 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 10,00 26,92             0,00              26,92             269,20                           0,00                        269,20                        

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VI - Planilha Orçamentária Estimativa
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2.3.1.4 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00 34,15             0,00              34,15             68,30                             0,00                        68,30                          

2.3.1.5 91961
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00 43,20             0,00              43,20             86,40                             0,00                        86,40                          

2.3.1.6 91940*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 12,00 2,01               9,48               11,49             24,12                             113,76                      137,88                        

2.3.1.7 91939*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 2,01               19,95             21,96             2,01                               19,95                        21,96                          

2.3.1.8 91941*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 3,00 2,01               5,56               7,57               6,03                               16,68                        22,71                          

2.3.1.9 91924*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 30,00 0,90               0,90               1,80               27,00                             27,00                        54,00                          

2.3.1.10 91926*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 310,00 1,47               1,13               2,60               455,70                           350,30                      806,00                        

2.3.1.11 95818
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

UN 7,00 12,89             18,73             31,62             90,23                             131,11                      221,34                        

2.3.1.12 91893
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 5,00 2,88               8,03               10,91             14,40                             40,15                        54,55                          

2.3.1.13 91864
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 12,50 6,70               4,07               10,77             83,75                             50,88                        134,63                        

2.3.1.14 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 45,00 4,97               3,45               8,42               223,65                           155,25                      378,90                        

2.3.1.15 REF. 97585
LUMINÁRIA EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 
18 W - INSTALAÇÃO. AF_11/2017

UN 6,00 0,00              13,50             13,50             0,00                              81,00                        81,00                          

2.3.1.16 COTAÇÃO
LUMINÁRIA LED 2X18W, FECHADA, TD 70 6500K AUTOVOLT 
16996

UN 6,00 161,90           0,00              161,90           971,40                           0,00                        971,40                        

2.3.2 DEPÓSITO - C370 290,88R$                     85,74R$                  376,62R$                  

2.3.2.1 92001*
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00 24,11             0,00              24,11             48,22                             0,00                        48,22                          

2.3.2.2 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 21,04             0,00              21,04             21,04                             0,00                        21,04                          

2.3.2.3 91940*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 2,01               9,48               11,49             2,01                               9,48                          11,49                          

2.3.2.4 91941*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 2,00 2,01               5,56               7,57               4,02                               11,12                        15,14                          

2.3.2.5 REF. 97585
LUMINÁRIA EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 
18 W - INSTALAÇÃO. AF_11/2017

UN 1,00 0,00              13,50             13,50             0,00                              13,50                        13,50                          
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2.3.2.6 COTAÇÃO
LUMINÁRIA LED 2X18W, FECHADA, TD 70 6500K AUTOVOLT 
16996

UN 1,00 161,90           0,00              161,90           161,90                           0,00                        161,90                        

2.3.2.7 95818
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

UN 1,00 12,89             18,73             31,62             12,89                             18,73                        31,62                          

2.3.2.8 91864
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 3,00 6,70               4,07               10,77             20,10                             12,21                        32,31                          

2.3.2.9 91924*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 23,00 0,90               0,90               1,80               20,70                             20,70                        41,40                          

2.3.3 VESTIÁRIO - C370 258,69R$                     49,24R$                  307,93R$                  

2.3.3.1 92001*
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 24,11             0,00              24,11             24,11                             0,00                        24,11                          

2.3.3.2 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 26,92             0,00              26,92             26,92                             0,00                        26,92                          

2.3.3.3 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 21,04             0,00              21,04             21,04                             0,00                        21,04                          

2.3.3.4 91940*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 2,01               9,48               11,49             2,01                               9,48                          11,49                          

2.3.3.5 91941*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 2,01               5,56               7,57               2,01                               5,56                          7,57                            

2.3.3.6 REF. 97585
LUMINÁRIA EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 
18 W - INSTALAÇÃO. AF_11/2017

UN 1,00 0,00              13,50             13,50             0,00                              13,50                        13,50                          

2.3.3.7 COTAÇÃO
LUMINÁRIA LED 2X18W, FECHADA, TD 70 6500K AUTOVOLT 
16996

UN 1,00 161,90           0,00              161,90           161,90                           0,00                        161,90                        

2.3.3.8 91924*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 23,00 0,90               0,90               1,80               20,70                             20,70                        41,40                          

2.3.4 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO - C370 1.669,63R$                  422,56R$                2.092,19R$               

2.3.4.1 91934
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 55,00 9,57               4,40               13,97             526,35                           242,00                      768,35                        

2.3.4.2 74131/004

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,00 262,23           96,16             358,39           262,23                           96,16                        358,39                        

2.3.4.3 93673
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 2,00 65,99             21,83             87,82             131,98                           43,66                        175,64                        

2.3.4.4 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 3,00 9,62               2,52               12,14             28,86                             7,56                          36,42                          

2.3.4.5 93662
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 2,00 52,68             5,10               57,78             105,36                           10,20                        115,56                        

2.3.4.6 39445
DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, 
CORRENTE DE 25 A, TIPO AC

UN 3,00 137,91           0,00              137,91           413,73                           0,00                        413,73                        

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VI - Planilha Orçamentária Estimativa
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2.3.4.7 REF. 93663
MAO DE OBRA PARA DISPOSITIVO DR, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A, INCLUSIVE TERMINAL - INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016

UN 3,00 1,34               5,11               6,45               4,02                               15,33                        19,35                          

2.3.4.8 39460
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 300 MA, 
CORRENTE DE 25 A, TIPO AC

UN 1,00 195,09           0,00              195,09           195,09                           0,00                        195,09                        

2.3.4.9 REF. 93670
MAO DE OBRA PARA DISPOSITIVO DR, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A, INCLUSIVE TERMINAL - INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016

UN 1,00 2,01               7,65               9,66               2,01                               7,65                          9,66                            

2.4 ESQUADRIAS - C370 2.623,59R$                  360,43R$                2.984,02R$               
2.4.1 REQUADRO - C370 81,94R$                       37,05R$                  118,99R$                  

2.4.1.1 6193
TABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5 X 20,0CM (1 X 8") NAO 
APARELHADA

M 10,00 5,63               0,00              5,63               56,30                             0,00                        56,30                          

2.4.1.2 87527

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 2,32 11,05             15,97             27,02             25,64                             37,05                        62,69                          

2.4.2 PORTAS / JANELAS / ACABAMENTOS - C370 2.541,65R$                  323,38R$                2.865,03R$               

2.4.2.1 93188
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS 
COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 1,40 28,13             11,49             39,62             39,38                             16,09                        55,47                          

2.4.2.2 93197
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA 
VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 3,10 30,85             10,73             41,58             95,64                             33,26                        128,90                        

2.4.2.3 93187
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS 
COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 3,10 34,01             10,70             44,71             105,43                           33,17                        138,60                        

2.4.2.4 94570
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO), COM VIDROS PADRONIZADA. AF_07/2016

M2 2,00 219,62           15,45             235,07           439,24                           30,90                        470,14                        

2.4.2.5 36888
GUARNICAO/MOLDURA DE ACABAMENTO PARA 
ESQUADRIA DE ALUMINIO ANODIZADO NATURAL, PARA 1 
FACE

M 6,60 0,00              6,82               6,82               0,00                              45,01                        45,01                          

2.4.2.6 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

UN 1,00 787,06           0,00              787,06           787,06                           0,00                        787,06                        

2.4.2.7 84659 PINTURA ESMALTE FOSCO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 5,04 4,27               10,58             14,85             21,52                             53,32                        74,84                          

2.4.2.8 REF. 84876

KIT DE PORTA DE CORRER DE MADEIRA, PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: JOGO 
DE MARCO, JOGO DE ALIZARES, TRILHO, TAPA FRESTA, 
LIMITADOR, PINO GUIA, ROLDANAS, FECHADURAS COM 
PUCHADORES. - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1,00 688,04           62,63             750,67           688,04                           62,63                        750,67                        

2.4.2.9 REF. 97644
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO, EXCETO REAPROVEITAMENTO DO 
BATENTE

UN 1,00 0,00              7,13               7,13               0,00                              7,13                          7,13                            

2.4.2.10 REF. 90822 REINSTALAÇÃO DE PORTA UN 1,00 0,59               41,87             42,46             0,59                               41,87                        42,46                          

2.4.2.11 REF. 90849
FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE 
E ALIZAR, 5CM, PARA PORTA DE MADEIRA

UN 1,00 364,75           0,00              364,75           364,75                           0,00                        364,75                        

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VI - Planilha Orçamentária Estimativa
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2.5 REVESTIMENTOS - C370 7.894,16R$                  2.119,02R$             10.013,18R$             

2.5.1 90467*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

M 36,70 2,04               14,56             16,60             74,87                             534,35                      609,22                        

2.5.2 REF. 87265

ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS, DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014, INCLUSIVE 
ARGAMASSA REJUNTE

M2 78,90 3,39               15,33             18,72             267,47                           1.209,54                   1.477,01                     

2.5.3 4396
PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E  
PISCINA, CORES BRANCA OU FRIAS, *2,5 X 2,5* CM, 
PLACAS 20X20CM

M2 78,90 83,99             0,00              83,99             6.626,81                        0,00                        6.626,81                     

2.5.4 87251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

M2 46,60 19,85             8,05               27,90             925,01                           375,13                      1.300,14                     

2.6 FORRO MODULAR - C370 3.542,07R$                  -R$                      3.542,07R$               

2.6.1 39512

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM, 
E = 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, 
APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM 
DE BASE - INSTALADO

M2 46,60 76,01             0,00              76,01             3.542,07                        0,00                        3.542,07                     

2.7 CONDICIONADOR DE AR - INFRAESTRUTURA - C370 339,23R$                     232,29R$                571,52R$                  

2.7.1
REF. ORSE 

7289

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO EM 
COBRE P/ INTERLIGAÇÃO DO CONDENSADOR AO 
EVAPORADOR, INCLUSIVE ISOLAMENTO, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA, CONEXÕES E FIXAÇÕES, P/ CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT SYSTEM ATÉ 48.000 BTU.

M 3,00 91,84             63,29             155,13           275,52                           189,87                      465,39                        

2.7.2 89865
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 2,00 2,53               7,23               9,76               5,06                               14,46                        19,52                          

2.7.3 89869
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,00 2,53               3,42               5,95               2,53                               3,42                          5,95                            

2.7.4 89866
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00 1,22               2,65               3,87               2,44                               5,30                          7,74                            

2.7.5
REF. CPOS 
38.23.410

MÃO FRANCESA REFORÇADA DUPLA UN 1,00 53,68             19,24             72,92             53,68                             19,24                        72,92                          

2.8 DUTO PARA COIFA - C370 785,73R$                     312,63R$                1.098,36R$               

2.8.1
REF. SIURB 

069667
DUTO EM CHAPA GALVANIZADA Nº22 PARA COIFA - DIÂM. 
35CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 5,30 92,25             30,44             122,69           488,93                           161,33                      650,26                        

2.8.2
REF. SIURB 

171019
CURVA PARA DUTO EM CHAPA GALVANIZADA 35CM BIT.22 
PARA EXAUSTÃO AR RECRAVADA A CADA 10GRAUS

UN 2,00 148,40           75,65             224,05           296,80                           151,30                      448,10                        

2.9 TUBULAÇÃO_GÁS_GLP - C370 132,17R$                     222,26R$                354,43R$                  

2.9.1 97536

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM 
RAMAIS  E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 4,50 20,73             18,40             39,13             93,29                             82,80                        176,09                        
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2.9.2 92703

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-
RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 4,00 9,11               27,60             36,71             36,44                             110,40                      146,84                        

2.9.3 90447*
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,00 0,00              5,25               5,25               0,00                              10,50                        10,50                          

2.9.4 90466*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,00 1,22               9,28               10,50             2,44                               18,56                        21,00                          

2.10 DIVERSOS - C370 2.506,57R$                  402,38R$                2.908,95R$               

2.10.1 REF. 10842
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS 
EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM

M2 5,77 316,98           0,00              316,98           1.830,24                        0,00                        1.830,24                     

2.10.2
REF. ORSE 

11150
MAO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE BANCADA UN 5,77 0,00              38,18             38,18             0,00                              220,45                      220,45                        

2.10.3 REF. 98689
SOLEIRA EM GRANITO PRETO SÃO GABRIEL, LARGURA 45 
CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_06/2018

M 2,50 134,49           18,12             152,61           336,23                           45,30                        381,53                        

2.10.4 COTAÇÃO TELA MOSQUITEIRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M2 3,36 64,60             30,44             95,04             217,06                           102,28                      319,34                        

2.10.5 REF. 7979
REMOÇÃO DE BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX EM 
PORTA DE MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO

UN 1,00 0,00              11,45             11,45             0,00                              11,45                        11,45                          

2.10.6 REF. 7979
BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX 304, E= 1,0MM, 
POLIDO OU ESCOVADO, DIM. 800X200MM, DOTADO DE 4 
FUROS E PARAFUSOS INOX AUTO ATARRACHANTE

UN 2,00 61,52             11,45             72,97             123,04                           22,90                        145,94                        

2.11 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - C370 437,46R$                     108,58R$                546,04R$                  
2.11.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 46,60 0,16               2,33               2,49               7,46                               108,58                      116,04                        

2.11.2 COTAÇÃO
CAÇAMBA 5M3 PARA REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE OBRA, 
INCLUSIVE CERTIFICADO DE DESCARTE

UN. 2,00 215,00           0,00              215,00           430,00                           0,00                        430,00                        

3.0 COPA 02 - A320 8.588,27R$                  4.160,04R$             12.748,31R$             
3.1 DEMOLIÇÕES / REMOÇÕES - A320 71,72R$                       2.057,44R$             2.129,16R$               

3.1.1 88316
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS, 
COIFAS, BANCADAS

H 10,00 0,00              16,70             16,70             0,00                              167,00                      167,00                        

3.1.2 88273
MARCENEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS, 
COIFAS, BANCADAS

H 10,00 0,00              21,74             21,74             0,00                              217,40                      217,40                        

3.1.3 97660
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 11,00 0,00              0,51               0,51               0,00                              5,61                          5,61                            

3.1.4 97661
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 150,00 0,00              0,51               0,51               0,00                              76,50                        76,50                          

3.1.5 97665
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 5,00 0,00              0,98               0,98               0,00                              4,90                          4,90                            

3.1.6 REF. 97666
REMOÇÃO DE TORNEIRAS, DE FORMA MANUAL. 
AF_12/2017

UN 3,00 0,00              6,93               6,93               0,00                              20,79                        20,79                          

3.1.7 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017_PISO

M2 17,53 0,00              17,47             17,47             0,00                              306,25                      306,25                        

3.1.8 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_PAREDES

M2 47,24 0,00              17,47             17,47             0,00                              825,28                      825,28                        
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3.1.9 97640
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 17,53 0,00              1,36               1,36               0,00                              23,84                        23,84                          

3.1.10 REF. 97628
DEMOLIÇÃO DE SÓCULO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 0,38 0,00              215,73           215,73           0,00                              80,90                        80,90                          

3.1.11 91222*
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS 
A 75 MM. AF_05/2015_ HIDRÁULICA E ELÉTRICA

M 20,40 0,00              11,61             11,61             0,00                              236,84                      236,84                        

3.1.12 90441
FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 
MM. AF_05/2015

UN 1,00 47,79             57,63             105,42           47,79                             57,63                        105,42                        

3.1.13 72897
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 
6 M3

M3 2,95 8,11               11,69             19,80             23,93                             34,50                        58,43                          

3.2 HIDRÁULICA - A320 544,52R$                     136,01R$                680,53R$                  

3.2.1 COTAÇÃO
MISTURADOR MONOCOMANDO ALLURE 2267 C71, DE 
BANCADA COM BICA ALTA, REF. LORENZETTI OU 
EQUIVALENTE

UN 1,00 315,23           0,00              315,23           315,23                           0,00                        315,23                        

3.2.2 REF. 86908
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, 
INSTALAÇÃO

UN 2,00 0,18               6,10               6,28               0,36                               12,20                        12,56                          

3.2.3 86900
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 129,26           14,39             143,65           129,26                           14,39                        143,65                        

3.2.4 89712*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 5,50 7,44               14,47             21,91             40,92                             79,59                        120,51                        

3.2.5 89731*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,00 2,76               4,94               7,70               2,76                               4,94                          7,70                            

3.2.6 REF. 89546
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, DN 50 X 40 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO

UN 1,00 4,53               1,71               6,24               4,53                               1,71                          6,24                            

3.2.7 89724*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,00 2,17               3,80               5,97               2,17                               3,80                          5,97                            

3.2.8 89711*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 0,70 3,70               11,42             15,12             2,59                               7,99                          10,58                          

3.2.9 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1   X 1.1/2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 7,65               2,21               9,86               7,65                               2,21                          9,86                            

3.2.10 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 2,00 2,45               0,60               3,05               4,90                               1,20                          6,10                            

3.2.11 89481*
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,00 1,20               2,28               3,48               1,20                               2,28                          3,48                            

3.2.12 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,00 4,85               5,70               10,55             4,85                               5,70                          10,55                          

3.2.13 11712
CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA 
QUADRADA BRANCA (NBR 5688)

UN 1,00 28,10             0,00              28,10             28,10                             0,00                        28,10                          

3.3 ELÉTRICA - A320 895,91R$                     365,17R$                1.261,08R$               

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VI - Planilha Orçamentária Estimativa
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3.3.1 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 8,00 26,92             0,00              26,92             215,36                           0,00                        215,36                        

3.3.2 91999
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 8,00 8,60               9,03               17,63             68,80                             72,24                        141,04                        

3.3.3 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 21,04             0,00              21,04             21,04                             0,00                        21,04                          

3.3.4 91993*
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 34,15             0,00              34,15             34,15                             0,00                        34,15                          

3.3.5 91940*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 11,00 2,01               9,48               11,49             22,11                             104,28                      126,39                        

3.3.6 91924*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 21,80 0,90               0,90               1,80               19,62                             19,62                        39,24                          

3.3.7 91926*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 86,00 1,47               1,13               2,60               126,42                           97,18                        223,60                        

3.3.8 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 13,00 4,97               3,45               8,42               64,61                             44,85                        109,46                        

3.3.9 REF. 97585
LUMINÁRIA EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 
18 W - INSTALAÇÃO. AF_11/2017

UN 2,00 0,00              13,50             13,50             0,00                              27,00                        27,00                          

3.3.10 COTAÇÃO
LUMINÁRIA LED 2X18W, FECHADA, TD 70 6500K AUTOVOLT 
16996

UN 2,00 161,90           0,00              161,90           323,80                           0,00                        323,80                        

3.4 REVESTIMENTOS - A320 4.593,16R$                  1.177,76R$             5.770,92R$               

3.4.1 90467*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

M 20,40 2,04               14,56             16,60             41,62                             297,02                      338,64                        

3.4.2 REF. 87265

ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS, DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014, INCLUSIVE 
ARGAMASSA REJUNTE

M2 48,00 3,39               15,33             18,72             162,72                           735,84                      898,56                        

3.4.3 4396
PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E  
PISCINA, CORES BRANCA OU FRIAS, *2,5 X 2,5* CM, 
PLACAS 20X20CM

M2 48,00 83,99             0,00              83,99             4.031,52                        0,00                        4.031,52                     

3.4.4 87251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

M2 18,00 19,85             8,05               27,90             357,30                           144,90                      502,20                        

3.5 FORRO MODULAR - A320 1.368,18R$                  -R$                      1.368,18R$               

3.5.1 39512

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM, 
E = 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, 
APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM 
DE BASE - INSTALADO

M2 18,00 76,01             0,00              76,01             1.368,18                        0,00                        1.368,18                     

3.6 CONDICIONADOR DE AR - INFRAESTRUTURA - A320 155,55R$                     105,71R$                261,26R$                  

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VI - Planilha Orçamentária Estimativa
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3.6.1
REF. ORSE 

7289

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO EM 
COBRE P/ INTERLIGAÇÃO DO CONDENSADOR AO 
EVAPORADOR, INCLUSIVE ISOLAMENTO, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA, CONEXÕES E FIXAÇÕES, P/ CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT SYSTEM ATÉ 48.000 BTU.

M 1,00 91,84             63,29             155,13           91,84                             63,29                        155,13                        

3.6.2 89865
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 2,00 2,53               7,23               9,76               5,06                               14,46                        19,52                          

3.6.3 89869
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,00 2,53               3,42               5,95               2,53                               3,42                          5,95                            

3.6.4 89866
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00 1,22               2,65               3,87               2,44                               5,30                          7,74                            

3.6.5
REF. CPOS 
38.23.410

MÃO FRANCESA REFORÇADA DUPLA UN 1,00 53,68             19,24             72,92             53,68                             19,24                        72,92                          

3.7 DUTO PARA COIFA - A320 240,65R$                     106,09R$                346,74R$                  

3.7.1
REF. SIURB 

069667
DUTO EM CHAPA GALVANIZADA Nº22 PARA COIFA - DIÂM. 
35CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 1,00 92,25             30,44             122,69           92,25                             30,44                        122,69                        

3.7.2
REF. SIURB 

171019
CURVA PARA DUTO EM CHAPA GALVANIZADA 35CM BIT.22 
PARA EXAUSTÃO AR RECRAVADA A CADA 10GRAUS

UN 1,00 148,40           75,65             224,05           148,40                           75,65                        224,05                        

3.8 TUBULAÇÃO_GÁS_GLP - A320 35,78R$                       81,52R$                  117,30R$                  

3.8.1 97536

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM 
RAMAIS  E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 0,80 20,73             18,40             39,13             16,58                             14,72                        31,30                          

3.8.2 92703

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-
RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 2,00 9,11               27,59             36,70             18,22                             55,18                        73,40                          

3.8.3 90447*
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,80 0,00              5,25               5,25               0,00                              4,20                          4,20                            

3.8.4 90466*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,80 1,22               9,28               10,50             0,98                               7,42                          8,40                            

3.9 DIVERSOS - A320 464,92R$                     88,40R$                  553,32R$                  

3.9.1 REF. 10842
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS 
EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM

M2 1,25 316,98           0,00              316,98           396,23                           0,00                        396,23                        

3.9.2
REF. ORSE 

11150
MAO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE BANCADA M2 1,25 0,00              38,18             38,18             0,00                              47,73                        47,73                          

3.9.3 REF. 7979
REMOÇÃO DE BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX EM 
PORTA DE MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO

UN 1,00 0,00              11,45             11,45             0,00                              11,45                        11,45                          

3.9.4 84659 PINTURA ESMALTE FOSCO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 1,68 4,27               10,58             14,85             7,17                               17,77                        24,94                          

3.9.5 REF. 7979
BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX 304, E= 1,0MM, 
POLIDO OU ESCOVADO, DIM. 800X200MM, DOTADO DE 4 
FUROS E PARAFUSOS INOX AUTO ATARRACHANTE

UN 1,00 61,52             11,45             72,97             61,52                             11,45                        72,97                          

3.10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - A320 217,88R$                     41,94R$                  259,82R$                  
3.10.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 18,00 0,16               2,33               2,49               2,88                               41,94                        44,82                          

3.10.2 COTAÇÃO
CAÇAMBA 5M3 PARA REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE OBRA, 
INCLUSIVE CERTIFICADO DE DESCARTE

UN. 1,00 215,00           0,00              215,00           215,00                           0,00                        215,00                        

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VI - Planilha Orçamentária Estimativa
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4.0 COPA 03 - A419 6.427,07R$                  3.528,65R$             9.955,72R$               
4.1 DEMOLIÇÕES / REMOÇÕES - A419 66,20R$                       1.687,38R$             1.753,58R$               

4.1.1 88316
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS, 
COIFAS, BANCADAS

H 12,00 0,00              16,70             16,70             0,00                              200,40                      200,40                        

4.1.2 88273
MARCENEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS, 
COIFAS, BANCADAS

H 12,00 0,00              21,74             21,74             0,00                              260,88                      260,88                        

4.1.3 97660
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 10,00 0,00              0,51               0,51               0,00                              5,10                          5,10                            

4.1.4 97661
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 160,00 0,00              0,51               0,51               0,00                              81,60                        81,60                          

4.1.5 97665
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 3,00 0,00              0,98               0,98               0,00                              2,94                          2,94                            

4.1.6 REF. 97666
REMOÇÃO DE TORNEIRAS, DE FORMA MANUAL. 
AF_12/2017

UN 1,00 0,00              6,93               6,93               0,00                              6,93                          6,93                            

4.1.7 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017_PISO

M2 9,48 0,00              17,47             17,47             0,00                              165,62                      165,62                        

4.1.8 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_PAREDES

M2 30,90 0,00              17,47             17,47             0,00                              539,82                      539,82                        

4.1.9 97640
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 9,48 0,00              1,36               1,36               0,00                              12,89                        12,89                          

4.1.10 REF. 97628
DEMOLIÇÃO DE SÓCULO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 0,38 0,00              215,73           215,73           0,00                              80,90                        80,90                          

4.1.11 91222*
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS 
A 75 MM. AF_05/2015 HIDRÁULICA E ELÉTRICA

M 21,20 0,00              11,61             11,61             0,00                              246,13                      246,13                        

4.1.12 90441
FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 
MM. AF_05/2015

UN 1,00 47,79             57,63             105,42           47,79                             57,63                        105,42                        

4.1.13 72897
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 
6 M3

M3 2,27 8,11               11,69             19,80             18,41                             26,54                        44,95                          

4.2 HIDRÁULICA - A419 580,23R$                     172,87R$                753,10R$                  

4.2.1 COTAÇÃO
MISTURADOR MONOCOMANDO ALLURE 2267 C71, DE 
BANCADA COM BICA ALTA, REF. LORENZETTI OU 
EQUIVALENTE

UN 1,00 315,23           0,00              315,23           315,23                           0,00                        315,23                        

4.2.2 REF. 86908
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, 
INSTALAÇÃO

UN 2,00 0,18               6,10               6,28               0,36                               12,20                        12,56                          

4.2.3 86900
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 129,26           14,39             143,65           129,26                           14,39                        143,65                        

4.2.4 89712*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 5,30 7,44               14,47             21,91             39,43                             76,69                        116,12                        

4.2.5 89731*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 3,00 2,76               4,94               7,70               8,28                               14,82                        23,10                          

4.2.6 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1   X 1.1/2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 7,65               2,21               9,86               7,65                               2,21                          9,86                            

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VI - Planilha Orçamentária Estimativa
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4.2.7 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 6,50 2,45               0,60               3,05               15,93                             3,90                          19,83                          

4.2.8 89481*
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 3,00 1,20               2,28               3,48               3,60                               6,84                          10,44                          

4.2.9 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 3,00 4,85               5,70               10,55             14,55                             17,10                        31,65                          

4.2.10 89546
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 2,00 4,53               1,71               6,24               9,06                               3,42                          12,48                          

4.2.11 89711*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 1,20 3,70               11,42             15,12             4,44                               13,70                        18,14                          

4.2.12 89724*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 2,00 2,17               3,80               5,97               4,34                               7,60                          11,94                          

4.2.13 11712
CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA 
QUADRADA BRANCA (NBR 5688)

UN 1,00 28,10             0,00              28,10             28,10                             0,00                        28,10                          

4.3 ELÉTRICA - A419 758,27R$                     357,82R$                1.116,09R$               

4.3.1 92001*
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 3,00 24,11             0,00              24,11             72,33                             0,00                        72,33                          

4.3.2 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 4,00 26,92             0,00              26,92             107,68                           0,00                        107,68                        

4.3.3 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 34,15             0,00              34,15             34,15                             0,00                        34,15                          

4.3.4 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 21,04             0,00              21,04             21,04                             0,00                        21,04                          

4.3.5 91940*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 9,00 2,01               9,48               11,49             18,09                             85,32                        103,41                        

4.3.6 91924*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 20,00 0,90               0,90               1,80               18,00                             18,00                        36,00                          

4.3.7 91926*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 140,00 1,47               1,13               2,60               205,80                           158,20                      364,00                        

4.3.8 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 24,00 4,97               3,45               8,42               119,28                           82,80                        202,08                        

4.3.9 REF. 97585
LUMINÁRIA EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 
18 W - INSTALAÇÃO. AF_11/2017

UN 1,00 0,00              13,50             13,50             0,00                              13,50                        13,50                          

4.3.10 COTAÇÃO
LUMINÁRIA LED 2X18W, FECHADA, TD 70 6500K AUTOVOLT 
16996

UN 1,00 161,90           0,00              161,90           161,90                           0,00                        161,90                        

4.4 REVESTIMENTOS - A419 3.027,99R$                  875,71R$                3.903,70R$               

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VI - Planilha Orçamentária Estimativa
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4.4.1 90467*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

M 21,20 2,04               14,56             16,60             43,25                             308,67                      351,92                        

4.4.2 REF. 87265

ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS, DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014, INCLUSIVE 
ARGAMASSA REJUNTE

M2 32,00 3,39               15,33             18,72             108,48                           490,56                      599,04                        

4.4.3 4396
PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E  
PISCINA, CORES BRANCA OU FRIAS, *2,5 X 2,5* CM, 
PLACAS 20X20CM

M2 32,00 83,99             0,00              83,99             2.687,68                        0,00                        2.687,68                     

4.4.4 87251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

M2 9,50 19,85             8,05               27,90             188,58                           76,48                        265,06                        

4.5 FORRO MODULAR - A419 722,10R$                     -R$                      722,10R$                  

4.5.1 39512

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM, 
E = 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, 
APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM 
DE BASE - INSTALADO

M2 9,50 76,01             0,00              76,01             722,10                           0,00                        722,10                        

4.6 CONDICIONADOR DE AR - INFRAESTRUTURA - A419 155,55R$                     105,71R$                261,26R$                  

4.6.1
REF. ORSE 

7289

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO EM 
COBRE P/ INTERLIGAÇÃO DO CONDENSADOR AO 
EVAPORADOR, INCLUSIVE ISOLAMENTO, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA, CONEXÕES E FIXAÇÕES, P/ CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT SYSTEM ATÉ 48.000 BTU.

M 1,00 91,84             63,29             155,13           91,84                             63,29                        155,13                        

4.6.2 89865
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 2,00 2,53               7,23               9,76               5,06                               14,46                        19,52                          

4.6.3 89869
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,00 2,53               3,42               5,95               2,53                               3,42                          5,95                            

4.6.4 89866
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00 1,22               2,65               3,87               2,44                               5,30                          7,74                            

4.6.5
REF. CPOS 
38.23.410

MÃO FRANCESA REFORÇADA DUPLA UN 1,00 53,68             19,24             72,92             53,68                             19,24                        72,92                          

4.7 DUTO PARA COIFA - A419 268,33R$                     115,22R$                383,55R$                  

4.7.1
REF. SIURB 

069667
DUTO EM CHAPA GALVANIZADA Nº22 PARA COIFA - DIÂM. 
35CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 1,30 92,25             30,44             122,69           119,93                           39,57                        159,50                        

4.7.2
REF. SIURB 

171019
CURVA PARA DUTO EM CHAPA GALVANIZADA 35CM BIT.22 
PARA EXAUSTÃO AR RECRAVADA A CADA 10GRAUS

UN 1,00 148,40           75,65             224,05           148,40                           75,65                        224,05                        

4.8 TUBULAÇÃO_GÁS_GLP - A419 40,17R$                       88,13R$                  128,30R$                  

4.8.1 97536

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM 
RAMAIS  E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,00 20,73             18,40             39,13             20,73                             18,40                        39,13                          

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VI - Planilha Orçamentária Estimativa
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4.8.2 92703

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-
RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 2,00 9,11               27,60             36,71             18,22                             55,20                        73,42                          

4.8.3 90447*
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,00 0,00              5,25               5,25               0,00                              5,25                          5,25                            

4.8.4 90466*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,00 1,22               9,28               10,50             1,22                               9,28                          10,50                          

4.9 DIVERSOS - A419 591,71R$                     103,67R$                695,38R$                  

4.9.1 11795
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS 
EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM

M2 1,65 316,98           0,00              316,98           523,02                           0,00                        523,02                        

4.9.2
REF. ORSE 

11150
MAO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE BANCADA M2 1,65 0,00              38,18             38,18             0,00                              63,00                        63,00                          

4.9.3
REF. ORSE 

7979
REMOÇÃO DE BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX EM 
PORTA DE MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO

UN 1,00 0,00              11,45             11,45             0,00                              11,45                        11,45                          

4.9.4 84659 PINTURA ESMALTE FOSCO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 1,68 4,27               10,58             14,85             7,17                               17,77                        24,94                          

4.9.5
REF. ORSE 

7979

BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX 304, E= 1,0MM, 
POLIDO OU ESCOVADO, DIM. 800X200MM, DOTADO DE 4 
FUROS E PARAFUSOS INOX AUTO ATARRACHANTE

UN 1,00 61,52             11,45             72,97             61,52                             11,45                        72,97                          

4.10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - A419 216,52R$                     22,14R$                  238,66R$                  
4.10.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 9,50 0,16               2,33               2,49               1,52                               22,14                        23,66                          

4.10.2 COTAÇÃO
CAÇAMBA 5M3 PARA REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE OBRA, 
INCLUSIVE CERTIFICADO DE DESCARTE

UN. 1,00 215,00           0,00              215,00           215,00                           0,00                        215,00                        

5.0 COPA 04 - C327 28.295,32R$                 11.321,26R$           39.616,58R$             
5.1 DEMOLIÇÕES / REMOÇÕES - C327 149,20R$                     3.767,20R$             3.916,40R$               

5.1.1 88316
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS, 
COIFAS, BANCADAS

H 12,00 0,00              16,70             16,70             0,00                              200,40                      200,40                        

5.1.2 88273
MARCENEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS, 
COIFAS, BANCADAS

H 12,00 0,00              21,74             21,74             0,00                              260,88                      260,88                        

5.1.3 97660
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 15,00 0,00              0,51               0,51               0,00                              7,65                          7,65                            

5.1.4 97661
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 315,00 0,00              0,51               0,51               0,00                              160,65                      160,65                        

5.1.5 97665
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 6,00 0,00              0,98               0,98               0,00                              5,88                          5,88                            

5.1.6 REF. 97666
REMOÇÃO DE TORNEIRAS, DE FORMA MANUAL. 
AF_12/2017

UN 2,00 0,00              6,93               6,93               0,00                              13,86                        13,86                          

5.1.7 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_PASSA PRATO

M3 0,20 0,00              43,65             43,65             0,00                              8,90                          8,90                            

5.1.8 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_ABERTURA DE PORTA

M3 0,25 0,00              43,65             43,65             0,00                              11,00                        11,00                          

5.1.9 REF. 97644
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO, EXCETO REAPROVEITAMENTO DO 
BATENTE

M2 1,68 0,00              7,13               7,13               0,00                              11,98                        11,98                          
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5.1.10 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017_PISO

M2 41,23 0,00              17,47             17,47             0,00                              720,29                      720,29                        

5.1.11 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_BANCADA

M2 6,24 0,00              17,47             17,47             0,00                              109,01                      109,01                        

5.1.12 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_BANCADA

M3 0,62 0,00              43,65             43,65             0,00                              27,24                        27,24                          

5.1.13 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_PAREDES

M2 82,80 0,00              17,47             17,47             0,00                              1.446,52                   1.446,52                     

5.1.14 97640
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 41,23 0,00              1,36               1,36               0,00                              56,07                        56,07                          

5.1.15 91222*
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS 
A 75 MM. AF_05/2015_ HIDRÁULICA E ELÉTRICA

M 45,00 0,00              11,61             11,61             0,00                              522,45                      522,45                        

5.1.16 90436*
FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

UN 1,00 0,00              11,87             11,87             0,00                              11,87                        11,87                          

5.1.17 90441
FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 
MM. AF_05/2015

UN 2,00 47,79             57,63             105,42           95,58                             115,26                      210,84                        

5.1.18 72897
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 
6 M3

M3 6,61 8,11               11,69             19,80             53,62                             77,29                        130,91                        

5.2 ALVENARIA - NOVO LAYOUT - C327 979,22R$                     1.354,62R$             2.333,84R$               

5.2.1 87507

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 
9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

M2 19,60 14,62             44,88             59,50             286,55                           879,65                      1.166,20                     

5.2.2 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014

M2 39,20 1,81               1,61               3,42               70,95                             63,11                        134,06                        

5.2.3 87535

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA  
MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 39,20 11,05             8,84               19,89             433,16                           346,53                      779,69                        

5.2.4 93187
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS 
COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 2,30 34,01             10,70             44,71             78,22                             24,61                        102,83                        

5.2.5 93197
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA 
VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 2,30 30,85             10,71             41,56             70,96                             24,63                        95,59                          

5.2.6 93188
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS 
COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 1,40 28,13             11,49             39,62             39,38                             16,09                        55,47                          

5.3 ESQUADRIAS - C327 2.620,88R$                  164,45R$                2.785,33R$               
5.3.1 REQUADRO - C327 78,40R$                       31,92R$                  110,32R$                  

5.3.1.1 6193
TABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5 X 20,0CM (1 X 8") NAO 
APARELHADA

M 10,00 5,63               0,00              5,63               56,30                             0,00                        56,30                          

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VI - Planilha Orçamentária Estimativa
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5.3.1.2 87527

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 2,00 11,05             15,96             27,01             22,10                             31,92                        54,02                          

5.3.2 PORTAS / JANELAS / ACABAMENTOS - C327 2.542,48R$                  132,53R$                2.675,01R$               

5.3.2.1 94570
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO), COM VIDROS PADRONIZADA. AF_07/2016

M2 1,36 219,62           15,45             235,07           298,68                           21,01                        319,69                        

5.3.2.2 36888
GUARNICAO/MOLDURA DE ACABAMENTO PARA 
ESQUADRIA DE ALUMINIO ANODIZADO NATURAL, PARA 1 
FACE

M 5,00 0,00              6,82               6,82               0,00                              34,10                        34,10                          

5.3.2.3 COTAÇÃO
PORTA SANFONADA COM FECHADURA  CEREJEIRA  
80X210CM

UN 1,00 289,99           0,00              289,99           289,99                           0,00                        289,99                        

5.3.2.4 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

UN 2,00 787,06           0,00              787,06           1.574,12                        0,00                        1.574,12                     

5.3.2.5 REF. 90849
FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE 
E ALIZAR, 5CM, PARA PORTA DE MADEIRA

UN 1,00 364,75           0,00              364,75           364,75                           0,00                        364,75                        

5.3.2.6 84659* PINTURA ESMALTE FOSCO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 3,36 4,27               10,58             14,85             14,35                             35,55                        49,90                          
5.3.2.7 REF. 90822 REINSTALAÇÃO DE PORTA UN 1,00 0,59               41,87             42,46             0,59                               41,87                        42,46                          

5.4 HIDRÁULICA - C327 2.044,70R$                  749,57R$                2.794,27R$               

5.4.1 COTAÇÃO
MISTURADOR MONOCOMANDO ALLURE 2267 C71, DE 
BANCADA COM BICA ALTA, REF. LORENZETTI OU 
EQUIVALENTE

UN 2,00 315,23           0,00              315,23           630,46                           0,00                        630,46                        

5.4.2 REF. 86908
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, 
INSTALAÇÃO

UN 2,00 0,18               6,10               6,28               0,36                               12,20                        12,56                          

5.4.3 86914
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 25,69             4,03               29,72             25,69                             4,03                          29,72                          

5.4.4 COTAÇÃO CUBA DUPLA AÇO 840X340X180MM - FORNECIMENTO UN 1,00 338,77           0,00              338,77           338,77                           0,00                        338,77                        

5.4.5 REF. 86900
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - 
INSTALAÇÃO . AF_12/2013

UN 1,00 6,65               14,39             21,04             6,65                               14,39                        21,04                          

5.4.6 86900
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 129,26           14,39             143,65           129,26                           14,39                        143,65                        

5.4.7 89712*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 32,00 7,44               14,47             21,91             238,08                           463,04                      701,12                        

5.4.8 89731*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 12,00 2,76               4,94               7,70               33,12                             59,28                        92,40                          

5.4.9 89785

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 2,00 7,64               6,46               14,10             15,28                             12,92                        28,20                          
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5.4.10 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1   X 1.1/2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 4,00 7,65               2,21               9,86               30,60                             8,84                          39,44                          

5.4.11 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 12,00 2,45               0,60               3,05               29,40                             7,20                          36,60                          

5.4.12 89481*
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 7,00 1,20               2,28               3,48               8,40                               15,96                        24,36                          

5.4.13 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 7,00 4,85               5,70               10,55             33,95                             39,90                        73,85                          

5.4.14 89546
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 6,00 4,53               1,71               6,24               27,18                             10,26                        37,44                          

5.4.15 89711*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 3,60 3,70               11,42             15,12             13,32                             41,11                        54,43                          

5.4.16 89724*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 6,00 2,17               3,80               5,97               13,02                             22,80                        35,82                          

5.4.17 11712
CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA 
QUADRADA BRANCA (NBR 5688)

UN 2,00 28,10             0,00              28,10             56,20                             0,00                        56,20                          

5.4.18 86874
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013

UN 1,00 414,96           23,25             438,21           414,96                           23,25                        438,21                        

5.5 ELÉTRICA - C327 4.650,53R$                  1.626,23R$             6.276,76R$               

5.5.1 72339
TOMADA 3P+T 30A/440V SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

UN 1,00 36,65             17,31             53,96             36,65                             17,31                        53,96                          

5.5.2 92001*
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 5,00 24,11             0,00              24,11             120,55                           0,00                        120,55                        

5.5.3 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 11,00 26,92             0,00              26,92             296,12                           0,00                        296,12                        

5.5.4 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00 34,15             0,00              34,15             68,30                             0,00                        68,30                          

5.5.5 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 2,00 21,04             0,00              21,04             42,08                             0,00                        42,08                          

5.5.6 91961
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00 43,20             0,00              43,20             86,40                             0,00                        86,40                          

5.5.7 91940*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 16,00 2,01               9,48               11,49             32,16                             151,68                      183,84                        

5.5.8 91941*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 5,00 2,01               5,56               7,57               10,05                             27,80                        37,85                          
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5.5.9 91939*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 2,01               19,95             21,96             2,01                               19,95                        21,96                          

5.5.10 91924*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 42,00 0,90               0,90               1,80               37,80                             37,80                        75,60                          

5.5.11 95818
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

UN 9,00 12,89             18,72             31,61             116,01                           168,48                      284,49                        

5.5.12 91926*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 284,00 1,47               1,13               2,60               417,48                           320,92                      738,40                        

5.5.13 91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 30,00 6,22               2,94               9,16               186,60                           88,20                        274,80                        

5.5.14 REF. 93670
MÃO DE OBRA PARA DISPOSITIVO DR 4 POLOS, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A, INCLUSIVE TERMINAL - 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 1,00 2,01               7,65               9,66               2,01                               7,65                          9,66                            

5.5.15 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 60,00 4,97               3,45               8,42               298,20                           207,00                      505,20                        

5.5.16 91864
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 15,00 6,70               4,07               10,77             100,50                           61,05                        161,55                        

5.5.17 91893
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 6,00 2,88               8,03               10,91             17,28                             48,18                        65,46                          

5.5.18 REF. 97585
LUMINÁRIA EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 
18 W - INSTALAÇÃO. AF_11/2017

UN 8,00 0,00              13,50             13,50             0,00                              108,00                      108,00                        

5.5.19 COTAÇÃO
LUMINÁRIA LED 2X18W, FECHADA, TD 70 6500K AUTOVOLT 
16996

UN 8,00 161,90           0,00              161,90           1.295,20                        0,00                        1.295,20                     

5.5.20 74131/004

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,00 262,23           96,17             358,40           262,23                           96,17                        358,40                        

5.5.21 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 2,00 9,62               2,53               12,15             19,24                             5,06                          24,30                          

5.5.22 93662
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 3,00 52,68             5,11               57,79             158,04                           15,33                        173,37                        

5.5.23 93673
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 2,00 65,99             21,84             87,83             131,98                           43,68                        175,66                        

5.5.24 39445
DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, 
CORRENTE DE 25 A, TIPO AC

UN 2,00 137,91           0,00              137,91           275,82                           0,00                        275,82                        

5.5.25 REF. 93663
MÃO DE OBRA PARA DISPOSITIVO DR, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A, INCLUSIVE TERMINAL - INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016

UN 2,00 1,34               5,11               6,45               2,68                               10,22                        12,90                          

5.5.26 39460
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 300 MA, 
CORRENTE DE 25 A, TIPO AC

UN 1,00 195,09           0,00              195,09           195,09                           0,00                        195,09                        

5.5.27 91933
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 65,00 6,77               2,95               9,72               440,05                           191,75                      631,80                        

5.6 REVESTIMENTOS - C327 10.936,94R$                 2.766,50R$             13.703,44R$             
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5.6.1 90467*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

M 45,00 2,04               14,56             16,60             91,80                             655,20                      747,00                        

5.6.2 REF. 87265

ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS, DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014, INCLUSIVE 
ARGAMASSA REJUNTE

M2 114,57 3,39               15,33             18,72             388,39                           1.756,36                   2.144,75                     

5.6.3 4396
PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E  
PISCINA, CORES BRANCA OU FRIAS, *2,5 X 2,5* CM, 
PLACAS 20X20CM

M2 114,57 83,99             0,00              83,99             9.622,73                        0,00                        9.622,73                     

5.6.4 87251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

M2 41,23 19,85             8,05               27,90             818,42                           331,90                      1.150,32                     

5.6.5 88497
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2 1,68 3,99               8,57               12,56             6,70                               14,40                        21,10                          

5.6.6 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2 1,68 5,30               5,14               10,44             8,90                               8,64                          17,54                          

5.7 FORRO MODULAR - C327 3.133,89R$                  -R$                      3.133,89R$               

5.7.1 39512

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM, 
E = 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, 
APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM 
DE BASE - INSTALADO

M2 41,23 76,01             0,00              76,01             3.133,89                        0,00                        3.133,89                     

5.8 CONDICIONADOR DE AR - INFRAESTRUTURA - C327 155,55R$                     105,71R$                261,26R$                  

5.8.1
REF. ORSE 

7289

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO EM 
COBRE P/ INTERLIGAÇÃO DO CONDENSADOR AO 
EVAPORADOR, INCLUSIVE ISOLAMENTO, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA, CONEXÕES E FIXAÇÕES, P/ CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT SYSTEM ATÉ 48.000 BTU.

M 1,00 91,84             63,29             155,13           91,84                             63,29                        155,13                        

5.8.2 89865
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 2,00 2,53               7,23               9,76               5,06                               14,46                        19,52                          

5.8.3 89869
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,00 2,53               3,42               5,95               2,53                               3,42                          5,95                            

5.8.4 89866
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00 1,22               2,65               3,87               2,44                               5,30                          7,74                            

5.8.5
REF. CPOS 
38.23.410

MÃO FRANCESA REFORÇADA DUPLA UN 1,00 53,68             19,24             72,92             53,68                             19,24                        72,92                          

5.9 DUTO PARA COIFA - C327 240,65R$                     106,09R$                346,74R$                  

5.9.1
REF. SIURB 

069667
DUTO EM CHAPA GALVANIZADA Nº22 PARA COIFA - DIÂM. 
35CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 1,00 92,25             30,44             122,69           92,25                             30,44                        122,69                        

5.9.2
REF. SIURB 

171019
CURVA PARA DUTO EM CHAPA GALVANIZADA 35CM BIT.22 
PARA EXAUSTÃO AR RECRAVADA A CADA 10GRAUS

UN 1,00 148,40           75,65             224,05           148,40                           75,65                        224,05                        

5.10 TUBULAÇÃO_GÁS_GLP - C327 40,17R$                       88,13R$                  128,30R$                  

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VI - Planilha Orçamentária Estimativa



21/21       

R$

PREÇOS UNITÁRIOS PREÇOS TOTAIS
TOTAL

MATERIAL M. OBRA TOTAL MATERIAL M.OBRA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA_REFORMA DAS COPAS

ITEM
SINAPI 

CÓDIGO 
08/2018

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.

5.10.1 97536

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM 
RAMAIS  E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,00 20,73             18,40             39,13             20,73                             18,40                        39,13                          

5.10.2 92703

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-
RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 2,00 9,11               27,60             36,71             18,22                             55,20                        73,42                          

5.10.3 90447*
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,00 0,00              5,25               5,25               0,00                              5,25                          5,25                            

5.10.4 90466*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,00 1,22               9,28               10,50             1,22                               9,28                          10,50                          

5.11 DIVERSOS - C327 2.906,99R$                  496,69R$                3.403,68R$               

5.11.1 REF. 10842
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS 
EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM

M2 7,11 316,98           0,00              316,98           2.252,50                        0,00                        2.252,50                     

5.11.2
REF. ORSE 

11150
MAO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE BANCADA M2 7,11 0,00              38,18             38,18             0,00                              271,31                      271,31                        

5.11.3 98689
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 45 CM, ESPESSURA 2,0 
CM. AF_06/2018

M 1,70 134,49           18,12             152,61           228,63                           30,80                        259,43                        

5.11.4 COTAÇÃO TELA MOSQUITEIRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M2 5,64 64,60             30,44             95,04             364,34                           171,68                      536,02                        

5.11.5 COTAÇÃO
REMOÇÃO DE BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX EM 
PORTA DE MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO

UN 1,00 0,00              11,45             11,45             0,00                              11,45                        11,45                          

5.11.6
REF. ORSE 

7979

BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX 304, E= 1,0MM, 
POLIDO OU ESCOVADO, DIM. 800X200MM, DOTADO DE 4 
FUROS E PARAFUSOS INOX AUTO ATARRACHANTE

UN 1,00 61,52             11,45             72,97             61,52                             11,45                        72,97                          

5.12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - C327 436,60R$                     96,07R$                  532,67R$                  
5.12.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 41,23 0,16               2,33               2,49               6,60                               96,07                        102,67                        

5.12.2 COTAÇÃO
CAÇAMBA 5M3 PARA REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE OBRA, 
INCLUSIVE CERTIFICADO DE DESCARTE

UN. 2,00 215,00           0,00              215,00           430,00                           0,00                        430,00                        

TOTAL MATERIAL: 69.656,81R$             
* TRE-PR TOTAL MÃO-DE-OBRA: 32.533,06R$             

* BRUNO GUSTAVO DE OLIVEIRA TOTAL SEM BDI: 102.189,87R$           
* ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR -  153.086/D **BDI DA EMPRESA: 25% TOTAL BDI: 25.547,47R$             

TOTAL GERAL: 127.737,34R$           

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VI - Planilha Orçamentária Estimativa
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R$

1.0 SERVIÇOS INICIAIS -R$                           -R$                      -R$                        

1.1 ADMINISTRAÇÃO -R$                           -R$                      -R$                        

1.1.1 90777
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 32,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

1.1.2 COTAÇÃO ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

1.2 INFORMAÇÕES DA OBRA -R$                           -R$                      -R$                        

1.2.1 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

1.3 TRABALHO EM ALTURA -R$                           -R$                      -R$                        

1.3.1
REF 97063 + 

20193

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR 
FACHADEIRO, COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES 
COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E 
LIMPEZA). AF_11/2017. INCLUINDO MATERIAL

M2 24,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.0 COPA 01 - C370 -R$                           -R$                      -R$                        
2.1 DEMOLIÇÕES / REMOÇÕES - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.1.1 88316
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS, COIFA E 
UTENSÍLIOS

H 16,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.2 88273
MARCENEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS, COIFA E 
UTENSÍLIOS

H 16,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.3 97660
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 18,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.4 97661
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 283,60 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.5 97665
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 10,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.6 REF. 97666
REMOÇÃO DE TORNEIRAS, DE FORMA MANUAL. 
AF_12/2017

UN 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.7 97663
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.8 97662
REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.9 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017_PISO

M2 46,60 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.10 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_PAREDES

M2 78,90 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.11 97640
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 46,60 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           
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2.1.12 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_PASSA PRATO

M3 0,40 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.13 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_ABERTURA DE PORTAS

M3 0,67 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.14 91222*
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS 
A 75 MM. AF_05/2015_HIDRAULICA E ELÉTRICA

M 36,70 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.15 90436*
FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.16 90441
FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 
MM. AF_05/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.1.17 72897
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 
6 M3

M3 8,56 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2 HIDRÁULICA - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.2.1 COTAÇÃO
MISTURADOR MONOCOMANDO ALLURE 2267 C71, DE 
BANCADA COM BICA ALTA, REF. LORENZETTI OU 
EQUIVALENTE

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.2 REF. 86908
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, 
INSTALAÇÃO

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.3 86914
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.4 86874
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.5 COTAÇÃO CUBA DUPLA AÇO 840X340X180MM - FORNECIMENTO UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.6 REF. 86900
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL - APENAS 
INSTALAÇÃO

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.7 86900
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.8 89712*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 15,40 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.9 89731*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 10,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.10 89784*

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.11 89785

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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2.2.12 89753*

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN 4,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.13 89732*

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.14 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1   X 1.1/2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 4,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.15 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 14,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.16 89481*
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 7,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.17 89617
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 4,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.18 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 7,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.19 89528*
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 4,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.20 89546
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 8,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.21 89711*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 3,60 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.22 89724*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 6,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.23 11712
CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA 
QUADRADA BRANCA (NBR 5688)

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.2.24 90440
FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3 ELÉTRICA - C370 -R$                           -R$                      -R$                        
2.3.1 COZINHA - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.3.1.1 72339
TOMADA 3P+T 30A/440V SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.2 92001*
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.3 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 10,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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2.3.1.4 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.5 91961
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.6 91940*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 12,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.7 91939*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.8 91941*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.9 91924*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 30,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.10 91926*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 310,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.11 95818
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

UN 7,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.12 91893
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 5,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.13 91864
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 12,50 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.14 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 45,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.15 REF. 97585
LUMINÁRIA EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 
18 W - INSTALAÇÃO. AF_11/2017

UN 6,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.1.16 COTAÇÃO
LUMINÁRIA LED 2X18W, FECHADA, TD 70 6500K AUTOVOLT 
16996

UN 6,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.2 DEPÓSITO - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.3.2.1 92001*
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.2.2 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.2.3 91940*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.2.4 91941*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.2.5 REF. 97585
LUMINÁRIA EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 
18 W - INSTALAÇÃO. AF_11/2017

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           
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2.3.2.6 COTAÇÃO
LUMINÁRIA LED 2X18W, FECHADA, TD 70 6500K AUTOVOLT 
16996

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.2.7 95818
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.2.8 91864
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.2.9 91924*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 23,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.3 VESTIÁRIO - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.3.3.1 92001*
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.3.2 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.3.3 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.3.4 91940*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.3.5 91941*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.3.6 REF. 97585
LUMINÁRIA EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 
18 W - INSTALAÇÃO. AF_11/2017

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.3.7 COTAÇÃO
LUMINÁRIA LED 2X18W, FECHADA, TD 70 6500K AUTOVOLT 
16996

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.3.8 91924*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 23,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.4 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.3.4.1 91934
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 55,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.4.2 74131/004

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.4.3 93673
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.4.4 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.4.5 93662
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.4.6 39445
DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, 
CORRENTE DE 25 A, TIPO AC

UN 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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2.3.4.7 REF. 93663
MAO DE OBRA PARA DISPOSITIVO DR, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A, INCLUSIVE TERMINAL - INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016

UN 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.4.8 39460
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 300 MA, 
CORRENTE DE 25 A, TIPO AC

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.3.4.9 REF. 93670
MAO DE OBRA PARA DISPOSITIVO DR, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A, INCLUSIVE TERMINAL - INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.4 ESQUADRIAS - C370 -R$                           -R$                      -R$                        
2.4.1 REQUADRO - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.4.1.1 6193
TABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5 X 20,0CM (1 X 8") NAO 
APARELHADA

M 10,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.4.1.2 87527

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 2,32 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.4.2 PORTAS / JANELAS / ACABAMENTOS - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.4.2.1 93188
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS 
COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 1,40 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.4.2.2 93197
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA 
VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 3,10 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.4.2.3 93187
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS 
COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 3,10 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.4.2.4 94570
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO), COM VIDROS PADRONIZADA. AF_07/2016

M2 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.4.2.5 36888
GUARNICAO/MOLDURA DE ACABAMENTO PARA 
ESQUADRIA DE ALUMINIO ANODIZADO NATURAL, PARA 1 
FACE

M 6,60 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.4.2.6 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.4.2.7 84659 PINTURA ESMALTE FOSCO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 5,04 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.4.2.8 REF. 84876

KIT DE PORTA DE CORRER DE MADEIRA, PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: JOGO 
DE MARCO, JOGO DE ALIZARES, TRILHO, TAPA FRESTA, 
LIMITADOR, PINO GUIA, ROLDANAS, FECHADURAS COM 
PUCHADORES. - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.4.2.9 REF. 97644
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO, EXCETO REAPROVEITAMENTO DO 
BATENTE

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.4.2.10 REF. 90822 REINSTALAÇÃO DE PORTA UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.4.2.11 REF. 90849
FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE 
E ALIZAR, 5CM, PARA PORTA DE MADEIRA

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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2.5 REVESTIMENTOS - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.5.1 90467*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

M 36,70 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.5.2 REF. 87265

ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS, DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014, INCLUSIVE 
ARGAMASSA REJUNTE

M2 78,90 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.5.3 4396
PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E  
PISCINA, CORES BRANCA OU FRIAS, *2,5 X 2,5* CM, 
PLACAS 20X20CM

M2 78,90 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.5.4 87251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

M2 46,60 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.6 FORRO MODULAR - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.6.1 39512

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM, 
E = 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, 
APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM 
DE BASE - INSTALADO

M2 46,60 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.7 CONDICIONADOR DE AR - INFRAESTRUTURA - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.7.1
REF. ORSE 

7289

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO EM 
COBRE P/ INTERLIGAÇÃO DO CONDENSADOR AO 
EVAPORADOR, INCLUSIVE ISOLAMENTO, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA, CONEXÕES E FIXAÇÕES, P/ CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT SYSTEM ATÉ 48.000 BTU.

M 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.7.2 89865
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.7.3 89869
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.7.4 89866
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.7.5
REF. CPOS 
38.23.410

MÃO FRANCESA REFORÇADA DUPLA UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.8 DUTO PARA COIFA - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.8.1
REF. SIURB 

069667
DUTO EM CHAPA GALVANIZADA Nº22 PARA COIFA - DIÂM. 
35CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 5,30 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.8.2
REF. SIURB 

171019
CURVA PARA DUTO EM CHAPA GALVANIZADA 35CM BIT.22 
PARA EXAUSTÃO AR RECRAVADA A CADA 10GRAUS

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.9 TUBULAÇÃO_GÁS_GLP - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.9.1 97536

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM 
RAMAIS  E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 4,50 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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2.9.2 92703

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-
RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 4,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.9.3 90447*
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.9.4 90466*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.10 DIVERSOS - C370 -R$                           -R$                      -R$                        

2.10.1 REF. 10842
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS 
EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM

M2 5,77 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.10.2
REF. ORSE 

11150
MAO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE BANCADA UN 5,77 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.10.3 REF. 98689
SOLEIRA EM GRANITO PRETO SÃO GABRIEL, LARGURA 45 
CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_06/2018

M 2,50 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.10.4 COTAÇÃO TELA MOSQUITEIRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M2 3,36 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.10.5 REF. 7979
REMOÇÃO DE BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX EM 
PORTA DE MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.10.6 REF. 7979
BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX 304, E= 1,0MM, 
POLIDO OU ESCOVADO, DIM. 800X200MM, DOTADO DE 4 
FUROS E PARAFUSOS INOX AUTO ATARRACHANTE

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.11 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - C370 -R$                           -R$                      -R$                        
2.11.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 46,60 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

2.11.2 COTAÇÃO
CAÇAMBA 5M3 PARA REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE OBRA, 
INCLUSIVE CERTIFICADO DE DESCARTE

UN. 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.0 COPA 02 - A320 -R$                           -R$                      -R$                        
3.1 DEMOLIÇÕES / REMOÇÕES - A320 -R$                           -R$                      -R$                        

3.1.1 88316
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS, 
COIFAS, BANCADAS

H 10,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.1.2 88273
MARCENEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS, 
COIFAS, BANCADAS

H 10,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.1.3 97660
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 11,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.1.4 97661
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 150,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.1.5 97665
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 5,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.1.6 REF. 97666
REMOÇÃO DE TORNEIRAS, DE FORMA MANUAL. 
AF_12/2017

UN 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.1.7 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017_PISO

M2 17,53 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.1.8 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_PAREDES

M2 47,24 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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3.1.9 97640
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 17,53 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.1.10 REF. 97628
DEMOLIÇÃO DE SÓCULO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 0,38 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.1.11 91222*
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS 
A 75 MM. AF_05/2015_ HIDRÁULICA E ELÉTRICA

M 20,40 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.1.12 90441
FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 
MM. AF_05/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.1.13 72897
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 
6 M3

M3 2,95 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.2 HIDRÁULICA - A320 -R$                           -R$                      -R$                        

3.2.1 COTAÇÃO
MISTURADOR MONOCOMANDO ALLURE 2267 C71, DE 
BANCADA COM BICA ALTA, REF. LORENZETTI OU 
EQUIVALENTE

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.2.2 REF. 86908
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, 
INSTALAÇÃO

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.2.3 86900
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.2.4 89712*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 5,50 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.2.5 89731*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.2.6 REF. 89546
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, DN 50 X 40 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.2.7 89724*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.2.8 89711*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 0,70 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.2.9 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1   X 1.1/2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.2.10 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.2.11 89481*
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.2.12 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.2.13 11712
CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA 
QUADRADA BRANCA (NBR 5688)

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.3 ELÉTRICA - A320 -R$                           -R$                      -R$                        

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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3.3.1 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 8,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.3.2 91999
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 8,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.3.3 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.3.4 91993*
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.3.5 91940*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 11,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.3.6 91924*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 21,80 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.3.7 91926*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 86,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.3.8 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 13,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.3.9 REF. 97585
LUMINÁRIA EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 
18 W - INSTALAÇÃO. AF_11/2017

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.3.10 COTAÇÃO
LUMINÁRIA LED 2X18W, FECHADA, TD 70 6500K AUTOVOLT 
16996

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.4 REVESTIMENTOS - A320 -R$                           -R$                      -R$                        

3.4.1 90467*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

M 20,40 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.4.2 REF. 87265

ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS, DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014, INCLUSIVE 
ARGAMASSA REJUNTE

M2 48,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.4.3 4396
PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E  
PISCINA, CORES BRANCA OU FRIAS, *2,5 X 2,5* CM, 
PLACAS 20X20CM

M2 48,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.4.4 87251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

M2 18,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.5 FORRO MODULAR - A320 -R$                           -R$                      -R$                        

3.5.1 39512

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM, 
E = 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, 
APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM 
DE BASE - INSTALADO

M2 18,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.6 CONDICIONADOR DE AR - INFRAESTRUTURA - A320 -R$                           -R$                      -R$                        

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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3.6.1
REF. ORSE 

7289

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO EM 
COBRE P/ INTERLIGAÇÃO DO CONDENSADOR AO 
EVAPORADOR, INCLUSIVE ISOLAMENTO, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA, CONEXÕES E FIXAÇÕES, P/ CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT SYSTEM ATÉ 48.000 BTU.

M 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.6.2 89865
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.6.3 89869
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.6.4 89866
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.6.5
REF. CPOS 
38.23.410

MÃO FRANCESA REFORÇADA DUPLA UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.7 DUTO PARA COIFA - A320 -R$                           -R$                      -R$                        

3.7.1
REF. SIURB 

069667
DUTO EM CHAPA GALVANIZADA Nº22 PARA COIFA - DIÂM. 
35CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.7.2
REF. SIURB 

171019
CURVA PARA DUTO EM CHAPA GALVANIZADA 35CM BIT.22 
PARA EXAUSTÃO AR RECRAVADA A CADA 10GRAUS

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.8 TUBULAÇÃO_GÁS_GLP - A320 -R$                           -R$                      -R$                        

3.8.1 97536

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM 
RAMAIS  E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 0,80 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.8.2 92703

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-
RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.8.3 90447*
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,80 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.8.4 90466*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,80 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.9 DIVERSOS - A320 -R$                           -R$                      -R$                        

3.9.1 REF. 10842
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS 
EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM

M2 1,25 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.9.2
REF. ORSE 

11150
MAO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE BANCADA M2 1,25 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.9.3 REF. 7979
REMOÇÃO DE BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX EM 
PORTA DE MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.9.4 84659 PINTURA ESMALTE FOSCO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 1,68 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.9.5 REF. 7979
BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX 304, E= 1,0MM, 
POLIDO OU ESCOVADO, DIM. 800X200MM, DOTADO DE 4 
FUROS E PARAFUSOS INOX AUTO ATARRACHANTE

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - A320 -R$                           -R$                      -R$                        
3.10.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 18,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

3.10.2 COTAÇÃO
CAÇAMBA 5M3 PARA REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE OBRA, 
INCLUSIVE CERTIFICADO DE DESCARTE

UN. 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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4.0 COPA 03 - A419 -R$                           -R$                      -R$                        
4.1 DEMOLIÇÕES / REMOÇÕES - A419 -R$                           -R$                      -R$                        

4.1.1 88316
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS, 
COIFAS, BANCADAS

H 12,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.1.2 88273
MARCENEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS, 
COIFAS, BANCADAS

H 12,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.1.3 97660
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 10,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.1.4 97661
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 160,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.1.5 97665
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.1.6 REF. 97666
REMOÇÃO DE TORNEIRAS, DE FORMA MANUAL. 
AF_12/2017

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.1.7 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017_PISO

M2 9,48 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.1.8 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_PAREDES

M2 30,90 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.1.9 97640
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 9,48 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.1.10 REF. 97628
DEMOLIÇÃO DE SÓCULO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 0,38 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.1.11 91222*
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS 
A 75 MM. AF_05/2015 HIDRÁULICA E ELÉTRICA

M 21,20 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.1.12 90441
FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 
MM. AF_05/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.1.13 72897
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 
6 M3

M3 2,27 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.2 HIDRÁULICA - A419 -R$                           -R$                      -R$                        

4.2.1 COTAÇÃO
MISTURADOR MONOCOMANDO ALLURE 2267 C71, DE 
BANCADA COM BICA ALTA, REF. LORENZETTI OU 
EQUIVALENTE

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.2.2 REF. 86908
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, 
INSTALAÇÃO

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.2.3 86900
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.2.4 89712*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 5,30 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.2.5 89731*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.2.6 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1   X 1.1/2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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4.2.7 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 6,50 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.2.8 89481*
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.2.9 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.2.10 89546
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.2.11 89711*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 1,20 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.2.12 89724*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.2.13 11712
CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA 
QUADRADA BRANCA (NBR 5688)

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.3 ELÉTRICA - A419 -R$                           -R$                      -R$                        

4.3.1 92001*
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.3.2 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 4,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.3.3 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.3.4 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.3.5 91940*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 9,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.3.6 91924*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 20,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.3.7 91926*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 140,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.3.8 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 24,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.3.9 REF. 97585
LUMINÁRIA EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 
18 W - INSTALAÇÃO. AF_11/2017

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.3.10 COTAÇÃO
LUMINÁRIA LED 2X18W, FECHADA, TD 70 6500K AUTOVOLT 
16996

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.4 REVESTIMENTOS - A419 -R$                           -R$                      -R$                        

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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4.4.1 90467*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

M 21,20 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.4.2 REF. 87265

ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS, DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014, INCLUSIVE 
ARGAMASSA REJUNTE

M2 32,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.4.3 4396
PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E  
PISCINA, CORES BRANCA OU FRIAS, *2,5 X 2,5* CM, 
PLACAS 20X20CM

M2 32,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.4.4 87251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

M2 9,50 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.5 FORRO MODULAR - A419 -R$                           -R$                      -R$                        

4.5.1 39512

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM, 
E = 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, 
APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM 
DE BASE - INSTALADO

M2 9,50 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.6 CONDICIONADOR DE AR - INFRAESTRUTURA - A419 -R$                           -R$                      -R$                        

4.6.1
REF. ORSE 

7289

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO EM 
COBRE P/ INTERLIGAÇÃO DO CONDENSADOR AO 
EVAPORADOR, INCLUSIVE ISOLAMENTO, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA, CONEXÕES E FIXAÇÕES, P/ CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT SYSTEM ATÉ 48.000 BTU.

M 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.6.2 89865
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.6.3 89869
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.6.4 89866
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.6.5
REF. CPOS 
38.23.410

MÃO FRANCESA REFORÇADA DUPLA UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.7 DUTO PARA COIFA - A419 -R$                           -R$                      -R$                        

4.7.1
REF. SIURB 

069667
DUTO EM CHAPA GALVANIZADA Nº22 PARA COIFA - DIÂM. 
35CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 1,30 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.7.2
REF. SIURB 

171019
CURVA PARA DUTO EM CHAPA GALVANIZADA 35CM BIT.22 
PARA EXAUSTÃO AR RECRAVADA A CADA 10GRAUS

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.8 TUBULAÇÃO_GÁS_GLP - A419 -R$                           -R$                      -R$                        

4.8.1 97536

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM 
RAMAIS  E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           
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4.8.2 92703

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-
RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.8.3 90447*
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.8.4 90466*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.9 DIVERSOS - A419 -R$                           -R$                      -R$                        

4.9.1 11795
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS 
EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM

M2 1,65 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.9.2
REF. ORSE 

11150
MAO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE BANCADA M2 1,65 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.9.3
REF. ORSE 

7979
REMOÇÃO DE BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX EM 
PORTA DE MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.9.4 84659 PINTURA ESMALTE FOSCO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 1,68 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.9.5
REF. ORSE 

7979

BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX 304, E= 1,0MM, 
POLIDO OU ESCOVADO, DIM. 800X200MM, DOTADO DE 4 
FUROS E PARAFUSOS INOX AUTO ATARRACHANTE

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - A419 -R$                           -R$                      -R$                        
4.10.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 9,50 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

4.10.2 COTAÇÃO
CAÇAMBA 5M3 PARA REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE OBRA, 
INCLUSIVE CERTIFICADO DE DESCARTE

UN. 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.0 COPA 04 - C327 -R$                           -R$                      -R$                        
5.1 DEMOLIÇÕES / REMOÇÕES - C327 -R$                           -R$                      -R$                        

5.1.1 88316
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS, 
COIFAS, BANCADAS

H 12,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.2 88273
MARCENEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES_REMOÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS, 
COIFAS, BANCADAS

H 12,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.3 97660
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 15,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.4 97661
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 315,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.5 97665
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 6,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.6 REF. 97666
REMOÇÃO DE TORNEIRAS, DE FORMA MANUAL. 
AF_12/2017

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.7 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_PASSA PRATO

M3 0,20 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.8 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_ABERTURA DE PORTA

M3 0,25 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.9 REF. 97644
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO, EXCETO REAPROVEITAMENTO DO 
BATENTE

M2 1,68 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           
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5.1.10 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017_PISO

M2 41,23 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.11 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_BANCADA

M2 6,24 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.12 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_BANCADA

M3 0,62 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.13 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017_PAREDES

M2 82,80 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.14 97640
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 41,23 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.15 91222*
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS 
A 75 MM. AF_05/2015_ HIDRÁULICA E ELÉTRICA

M 45,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.16 90436*
FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.17 90441
FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 
MM. AF_05/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.1.18 72897
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 
6 M3

M3 6,61 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.2 ALVENARIA - NOVO LAYOUT - C327 -R$                           -R$                      -R$                        

5.2.1 87507

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 
9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

M2 19,60 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.2.2 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014

M2 39,20 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.2.3 87535

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA  
MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 39,20 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.2.4 93187
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS 
COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 2,30 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.2.5 93197
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA 
VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 2,30 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.2.6 93188
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS 
COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 1,40 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.3 ESQUADRIAS - C327 -R$                           -R$                      -R$                        
5.3.1 REQUADRO - C327 -R$                           -R$                      -R$                        

5.3.1.1 6193
TABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5 X 20,0CM (1 X 8") NAO 
APARELHADA

M 10,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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5.3.1.2 87527

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.3.2 PORTAS / JANELAS / ACABAMENTOS - C327 -R$                           -R$                      -R$                        

5.3.2.1 94570
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO), COM VIDROS PADRONIZADA. AF_07/2016

M2 1,36 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.3.2.2 36888
GUARNICAO/MOLDURA DE ACABAMENTO PARA 
ESQUADRIA DE ALUMINIO ANODIZADO NATURAL, PARA 1 
FACE

M 5,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.3.2.3 COTAÇÃO
PORTA SANFONADA COM FECHADURA  CEREJEIRA  
80X210CM

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.3.2.4 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.3.2.5 REF. 90849
FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE 
E ALIZAR, 5CM, PARA PORTA DE MADEIRA

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.3.2.6 84659* PINTURA ESMALTE FOSCO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 3,36 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           
5.3.2.7 REF. 90822 REINSTALAÇÃO DE PORTA UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4 HIDRÁULICA - C327 -R$                           -R$                      -R$                        

5.4.1 COTAÇÃO
MISTURADOR MONOCOMANDO ALLURE 2267 C71, DE 
BANCADA COM BICA ALTA, REF. LORENZETTI OU 
EQUIVALENTE

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.2 REF. 86908
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, 
INSTALAÇÃO

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.3 86914
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.4 COTAÇÃO CUBA DUPLA AÇO 840X340X180MM - FORNECIMENTO UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.5 REF. 86900
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - 
INSTALAÇÃO . AF_12/2013

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.6 86900
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.7 89712*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 32,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.8 89731*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 12,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.9 89785

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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5.4.10 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1   X 1.1/2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 4,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.11 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 12,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.12 89481*
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 7,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.13 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 7,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.14 89546
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 6,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.15 89711*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 3,60 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.16 89724*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 6,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.17 11712
CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA 
QUADRADA BRANCA (NBR 5688)

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.4.18 86874
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5 ELÉTRICA - C327 -R$                           -R$                      -R$                        

5.5.1 72339
TOMADA 3P+T 30A/440V SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.2 92001*
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 5,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.3 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 11,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.4 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.5 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.6 91961
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.7 91940*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 16,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.8 91941*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 5,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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5.5.9 91939*
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.10 91924*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 42,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.11 95818
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

UN 9,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.12 91926*
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 284,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.13 91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 30,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.14 REF. 93670
MÃO DE OBRA PARA DISPOSITIVO DR 4 POLOS, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A, INCLUSIVE TERMINAL - 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.15 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 60,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.16 91864
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 15,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.17 91893
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 6,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.18 REF. 97585
LUMINÁRIA EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 
18 W - INSTALAÇÃO. AF_11/2017

UN 8,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.19 COTAÇÃO
LUMINÁRIA LED 2X18W, FECHADA, TD 70 6500K AUTOVOLT 
16996

UN 8,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.20 74131/004

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.21 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.22 93662
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 3,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.23 93673
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.24 39445
DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, 
CORRENTE DE 25 A, TIPO AC

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.25 REF. 93663
MÃO DE OBRA PARA DISPOSITIVO DR, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A, INCLUSIVE TERMINAL - INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.26 39460
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 300 MA, 
CORRENTE DE 25 A, TIPO AC

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.5.27 91933
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 65,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.6 REVESTIMENTOS - C327 -R$                           -R$                      -R$                        
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5.6.1 90467*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

M 45,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.6.2 REF. 87265

ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS, DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014, INCLUSIVE 
ARGAMASSA REJUNTE

M2 114,57 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.6.3 4396
PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E  
PISCINA, CORES BRANCA OU FRIAS, *2,5 X 2,5* CM, 
PLACAS 20X20CM

M2 114,57 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.6.4 87251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

M2 41,23 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.6.5 88497
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2 1,68 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.6.6 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2 1,68 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.7 FORRO MODULAR - C327 -R$                           -R$                      -R$                        

5.7.1 39512

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM, 
E = 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, 
APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM 
DE BASE - INSTALADO

M2 41,23 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.8 CONDICIONADOR DE AR - INFRAESTRUTURA - C327 -R$                           -R$                      -R$                        

5.8.1
REF. ORSE 

7289

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO EM 
COBRE P/ INTERLIGAÇÃO DO CONDENSADOR AO 
EVAPORADOR, INCLUSIVE ISOLAMENTO, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA, CONEXÕES E FIXAÇÕES, P/ CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT SYSTEM ATÉ 48.000 BTU.

M 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.8.2 89865
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

M 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.8.3 89869
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.8.4 89866
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.8.5
REF. CPOS 
38.23.410

MÃO FRANCESA REFORÇADA DUPLA UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.9 DUTO PARA COIFA - C327 -R$                           -R$                      -R$                        

5.9.1
REF. SIURB 

069667
DUTO EM CHAPA GALVANIZADA Nº22 PARA COIFA - DIÂM. 
35CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.9.2
REF. SIURB 

171019
CURVA PARA DUTO EM CHAPA GALVANIZADA 35CM BIT.22 
PARA EXAUSTÃO AR RECRAVADA A CADA 10GRAUS

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.10 TUBULAÇÃO_GÁS_GLP - C327 -R$                           -R$                      -R$                        

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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5.10.1 97536

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM 
RAMAIS  E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.10.2 92703

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-
RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.10.3 90447*
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.10.4 90466*
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.11 DIVERSOS - C327 -R$                           -R$                      -R$                        

5.11.1 REF. 10842
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS 
EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM

M2 7,11 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.11.2
REF. ORSE 

11150
MAO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE BANCADA M2 7,11 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.11.3 98689
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 45 CM, ESPESSURA 2,0 
CM. AF_06/2018

M 1,70 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.11.4 COTAÇÃO TELA MOSQUITEIRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M2 5,64 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.11.5 COTAÇÃO
REMOÇÃO DE BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX EM 
PORTA DE MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.11.6
REF. ORSE 

7979

BATE MACA EM CHAPA DE AÇO INOX 304, E= 1,0MM, 
POLIDO OU ESCOVADO, DIM. 800X200MM, DOTADO DE 4 
FUROS E PARAFUSOS INOX AUTO ATARRACHANTE

UN 1,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - C327 -R$                           -R$                      -R$                        
5.12.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 41,23 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

5.12.2 COTAÇÃO
CAÇAMBA 5M3 PARA REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE OBRA, 
INCLUSIVE CERTIFICADO DE DESCARTE

UN. 2,00 0,00              0,00              0,00              0,00                              0,00                        0,00                           

TOTAL MATERIAL: -R$                        
* NOME DA EMPRESA TOTAL MÃO-DE-OBRA: -R$                        

* RESPONSÁVEL TÉCNICO TOTAL SEM BDI: -R$                        
* FORM. ACADÊM.- Nº DO REGISTRO DO CAU/CREA **BDI DA EMPRESA: 25% TOTAL BDI: -R$                        

TOTAL GERAL: -R$                        

Data de Impressão: 23/05/2019 Arquivo: Anexo VII - Proposta Detalhada
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1 Portaria n.º 49 do Ministério da Fazenda, publicada em 05/04/2004 – artigo 1.º, inciso I.  


